
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº 36, CENTRO, CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN – CEP: 59.540-000 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

 

MINUTA DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 
O Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
08.351.819/0001-05, com endereço na Rua São Sebastião, 36, Centro, CEP 59540-970, através de sua 
Prefeita, a Sra. Conceição de Maria Gomes Lisboa Rocha, torna público que realizará licitação, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, Com Prioridade para ME e 
EPP locais/Regionais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 06/2024 e do Decreto Municipal 01/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
O Edital está disponibilizado nos endereços eletrônicos www.portaldecompraspublicas.com.br e 
https://caicaradoriodovento.rn.gov.br/licitacaolista.php. 

Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar o 
sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no link "Processos" para acompanhar ou 
cadastrar-se no link "Adesão" para participar. 

 
As propostas comerciais serão recebidas a partir das 10h00m do dia XX/XX/2024 até as 10h00m do 
dia XX/XX/2024, por meio do sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se encontra 
o link "registro de proposta", podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema 
eletrônico. 

As propostas serão abertas no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br às 10h01m do 
dia XX/XX/2024 no horário de Brasília. 

 
 

1. DO OBJETO: 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o  Registro de preços 
visando a contratação de empresa especializada para a locação de infraestrutura de eventos para a 
realização dos eventos da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN, Com prioridade para 
ME e EPP locais/Regionais, e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3.1. Para disputa no presente certame será considerado o quantitativo total do(s) item(ns), não 
sendo subdivido em quantitativos mínimos. 

 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
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2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 
www.portaldecompraspúblicas.com.br . 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar- 
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica. 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 
horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser 
retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema: 
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como 
condição para aplicação do disposto neste edital; 
3.2.4. Declaração de observância do limite de financeiro, limitada apenas às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 
3.3 A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções legais previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 06/2024. 

3.4. Outros eventuais documentos complementares à proposta e ao envio da habilitação ou outros que 
venham a ser solicitados pelo pregoeiro deverão ser encaminhados no prazo de 30 (trinta) minutos 
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via sistema. 
 

4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 
da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do 
produto/serviço ofertado, incluindo marca e modelo (quando couber), referências e demais dados 
técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens/percentuais de descontos 
unitários, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para 
o cumprimento das obrigações assumidas. 

 
4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta. 

 
4.4. Serão desclassificadas as empresas que não estiverem dentro do critério de participação 
(regionalismo) definido deste edital, não sendo aceita nenhuma licitante que não se enquadrem neste 
critério. 

OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 
nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou 
exigir amostras. 

 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Para fins de habilitação neste pregão, apenas para o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme art. 62, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser enviado, quando solicitado pelo Pregoeiro e 
exclusivamente através do sistema eletrônico, no prazo de até 30 (trinta) minutos, em arquivo único 
do tipo PDF, os seguintes documentos: 

5.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Ato Constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social + Ata de Posse 

dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas estrangeiras instaladas 
no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da sede do licitante, no 
qual estejam expressos os poderes dos representantes legais da empresa; 

b) Cédula de identidade (RG) ou CNH do representante legal; 
c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009; 
d) Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos constitutivos/objeto 

social as atividades compatíveis com o objeto deste edital. 

5.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através de Comprovante de 

Situação Cadastral emitido pela Receita Federal; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede do licitante; 
e) Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), demonstrando a 

situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por Lei; 
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f) Regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho em nome da empresa 
(CNPJ) e seus sócios, em conformidade com o Art. 67, IV da Lei Federal 14.133, com a Lei Federal 
12.440/2011, e Lei Federal 13.467/2017; 

g) Extrato da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) que verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação em conformidade com o Art. 67, IV da Lei Federal 14.133 e Lei Federal 
8.429/1992; 

h) Certidão de inidoneidade do Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:1697488839076::::P3_TIPO:CPF) em nome do 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

h.1) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Diretas e/ou Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, bem como do seu sócio. 

h.2) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

h.3) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

i) Certidão de Idoneidade Municipal emitida pela PMCRV/RN, conforme Decreto Municipal 01/2024, 
a qual deverá ser solicitada junto à Secretaria de Administração no endereço Rua São Sebastião, 36, 
Centro, das 08:00 às 14:00, devendo a interessada apresentar seu contrato social ou equivalente, 
documento dos sócios e CNPJ. A certidão tem o prazo para emissão de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento dos documentos acima listados e terá validade de 30 dias contados da 
emissão. E ainda, no caso de ser a interessada ser representada por procurador/representante, este 
deverá apresentar procuração com poderes para tal finalidade. 

 
5.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
referentes aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, onde as empresas que não utilizam a 
Escrituração Contábil Digital – ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço devidamente 
registrado no órgão competente (Junta Comercial). 
* apresentação do balanço 2023 com as demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercícios. 
b) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, devidamente registrado e em dia 
com o respectivo conselho de classe, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
dos dois últimos exercícios, não sendo aceito envio dos balanços na integra, haja vista que estes não 
possuem os comparativos para verificação. 
c) As demonstrações contábeis deverão ser superiores a 01 (um) e obtidas através da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo circulante + Realizável a longo prazo 
 Passivo circulante + Passivo não circulante 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

us
ta

vo
 C

os
ta

 d
e 

M
ira

nd
a.

 V
er

ifi
ca

r 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 e
m

 h
ttp

s:
//p

m
ca

ic
ar

ad
or

io
do

ve
nt

o.
pr

os
ip

e.
co

m
 e

 in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
89

33
1-

dc
58

1e
f8

-1
47

9-
41

76
-a

10
5-

5a
f6

49
ee

13
63



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº 36, CENTRO, CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN – CEP: 59.540-000 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

 

 

 

SG = Ativo total 

Passivo circulante + Passivo não circulante 
 

 

LC = Ativo circulante 
 Passivo circulante 

 
d) Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para 
a contratação; 
* apresentação do percentual poderá ser referente apenas aos itens disputados 
(individualmente), cuja verificação será realizada quando da remessa dos documentos e 
proposta inicial. 

e) As empresas que utilizam a Escrituração Contábil Digital – ECD deverão apresentar o balanço com 
a chancela da Receita Federal, acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por 
contador, que comprove que a empresa adota a Escrituração Contábil Digital – ECD; 

 
f) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

 
g) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

h) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 
i) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

 
j) Relação de Compromissos Assumidos, conforme expressa o art. 69 combinado com o art. 67, IV da 
Lei Federal nº 14133/2021, bem como orientação do Manual de licitações e contratos do TCU e da IN 
05/2017 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a qual deve informar que 1/12 (um 
doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante, 
conforme a equação: 

 
FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 

 

(Valor do Patrimônio Líquido x 12) > 1 

Valor total dos contratos* 

 
Observação: 
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Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

 
j.2) Para os casos onde a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado 
do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou 
negativo em relação à receita bruta, conforme a equação: 

 

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100 
= % 

Valor da Receita Bruta 

 
j.3) Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado 
do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o 
licitante deverá apresentar justificativa para tal divergência na qual deverá ficar clara a razão desta 
diferença. 

 
j.4) A Declaração contendo a relação dos contratos, a demonstração dos resultados deverá ser 
constituída minimamente do: nome do emitente, CNPJ, Vigência e Valor do Contrato e/ou Ata de 
registro de preços, e justificativas quando se fizerem necessárias. Esses elementos são itens 
obrigatórios no documento, e esse faz parte do rol das exigências legais para os serviços, sendo motivo 
de inabilitação imediata da licitante por descumprimento das qualificações econômico financeiras. 
Caso as licitantes não possuam contratos ou atas vigentes, deverão apresentar os índices e justificativas 
com o equivalente dos contratos zerados. 

k) Os Microempreendedores individuais – MEI deverão apresentar Balanço patrimonial segundo 
recente jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão 133/2022), bem como, as 
demais comprovações da qualificação econômico-financeira, sob pena de inabilitação. 

 
5.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A qualificação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de 
capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove a 
aptidão do fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o do 
objeto, ou com o item pertinente. 

b) Os atestados deverão comprovar fornecimentos de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade 
licitada, devendo ser comprovadamente verificados os elementos relacionados ao objeto da 
licitação, os itens exigidos e suas respectivas descrições/especificações fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, com identificação clara do emissor, emitidos sem rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, assinados por quem tenha competência para expedi-los com a devida 
comprovação da competência, registrados na entidade profissional competente, quando for o caso 
e seja pertinente e compatível em características, quantidades e prazos exigidos; 
b.1 Caso os atestados sejam emitidos por pessoa jurídica de direito privado, será exigida a 
autenticação da assinatura do emitente. 
b.2 Serão rejeitados os atestados que não apresentarem as exigências legais acima listadas; 

C) PARA O LOTE QUE ENVOLVA ESTRUTURAS FÍSICAS 
C.1. Comprovação de que possui pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil como responsável técnico, com 
comprovada experiência na execução dos objetos (ACERVO/CAT), devidamente inscrito no CREA e em 
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dia com suas obrigações. 
 
D) PARA O LOTE QUE ENVOLVA ESTRUTURAS DE SOM, ILUMINAÇÃO E ELETROELETRÔNICOS 
D.1. Comprovação de que possui pelo menos 01 (um) (um) Engenheiro Eletricista ou 01 (um) 
Eletrotécnico como responsável técnico, com comprovada experiência na execução dos objetos 
(ACERVO/CAT), devidamente inscrito no CREA ou em Entidade de Técnicos, e em dia com suas 
obrigações. 
 
E) PARA O LOTE QUE ENVOLVA A UTILIZAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS  
e.1. Licença Ambiental de Operação (LAO) expedida pelo IDEMA, para transporte dos dejetos. 
e.2. Licença Ambiental de Operação (LAO) da estação de tratamento dos dejetos, ou contrato de prestação 
de serviços com empresa devidamente licenciada pelo órgão competente, devendo a documentação da 
estação de tratamento ser apresentada junto com as demais documentações da empresa. 
 
F) PARA O LOTE QUE ENVOLVA OS SERVIÇOS DE APOIO 
F.1. Para os itens que envolvam a utilização de Bombeiros Civis ou Brigadistas: Comprovação de 
credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte - CBMRN. 
F.2. Para serviços de apoio e staff, deverá a empresa vencedora, quando da prestação de serviços, 
apresentar relalção dos profissionais e no que competir (o serviço  de apoio) o certificados de 
treinamentos necessários.  
 
5.1.4.1. Nos grupos que envolvam itens com exigências distintas, se obriga a interessada atender a todos 
que estiverem dentro deste grupo e suas obrigações legais.  
5.1.4.2. No grupo que envolver o uso de veículos, se obrigam as empresas vencedoras quando da prestação 
dos serviços, apresentar documentação dos veículos e sua devida regularização junto as entidades 
competentes (Detran, Bombeiros e outros); 
 
 

5.1.5. DILIGÊNCIAS 
a) Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a.1) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
a.2) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

b) Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
5.1.6. SUSPENSÃO OU PARALISAÇÃO DO CERTAME 
a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

 
5.1.7. DAS DECLARAÇÕES 
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5.1.7.1. Será verificado se o licitante declarou em campo próprio no portal de licitações, sob pena de 
inabilitação: 
a) Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
b) Declarar cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
c) Declara sob pena de desclassificação, que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
d) Declarar para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 
e) Declarar não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 
f) Declarar que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
g) Declarar sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme previsão 
do Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que está apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 
5.1.7.2. Caso o licitante não realize a marcação em campo próprio do sistema das declarações acima 
solicitadas, poderá o Pregoeiro diligenciar junto ao licitante para envio da declaração para suprir a 
falta. 
5.1.7.3. Não poderá o Pregoeiro solicitar via diligência para as declarações tratadas no 5.1.7.1, alíneas 
“c” e “h”, na qual a falta da alínea “c” ensejará a desclassificação do licitante e a falta da alínea “h” 
ensejará a perda dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 ao 49 Lei Complementar 123/2006. 
 
6. VEDAÇÕES 
6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria (Art. 9º, § 1º). 

 
6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato (Art. 48, parágrafo único). 

 
6.4. Não poderão participar do certame as interessadas que não se enquadre no critério de 
regionalismo, sendo a prioridade para ME/EPP locais, seguindo para as regionais, onde estas devem 
possuir sua sede distantes no limite máximo de 110 km (cento e dez quilômetros), contados do 
município de origem até a sede desta prefeitura Municipal. A exigência se faz necessária para 
atendimento das condições estabelecidas por essa Administração Municipal e pelo Decreto Municipal 
06/2024, em especial por termos no objeto serviços que devem ser prestados no Município de forma 
parcelada, sem datas definidas, e quando se fizerem necessários. Assim sendo, quando necessário o 
Município não pode esperar pelo prestador de serviços ou termos a falta de atendimento por parte das 
interessadas. Por isso, será dado tratamento favorecido a empresas locais e regionais.  Reforçando que 
a questão do critério de regionalismo está prevista dentro dos tratamentos privilegiados para essas 
empresas previstos nas legislações vigentes, e ainda, um direito que confere o Art. 35 da Constituição 
Federal, onde temos a autonomia administrativa para organizar e gerir o município, para estabelecer 
suas prioridades e apostar na inovação e tornar a máquina pública mais eficiente. Assim, 
estabelecemos como raio limite (110 Km), por termos ciência que existe nesse perímetro um vasto 
número de empresas que prestam estes serviços, o que vai proporcionar o pleno atendimento das 
nossas necessidades e condições particulares, não havendo prejuízos a disputa e teremos respeitados 
os princípios da ampla competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, além dos princípios da 
economicidade, celeridade e isonomia. 
 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 
Edital. 

 
7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE no chat de mensagens 
do sistema, NÃO SENDO permitido outro meio de comunicação que não seja mediante troca de 
mensagens em campo do sistema eletrônico. 

 
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
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disponíveis no Portal de Compras Públicas. 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação após a etapa de lances; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 

 
8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 

 
8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

 
8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 
da etapa competitiva e as seguintes regras: 
8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 
oferta. 
8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada. 
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8.9 Formará o cadastro de reserva o(os) fornecedor(es) ou prestador(es) de serviço que aceitem cotar 
o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 
com a ordem de classificação. 

 
9. MODO DE DISPUTA 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 8 do Edital. 

 
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 

 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos Arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 
tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital. 
10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor. 
10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 
10.1.3. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
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critérios de desempate, nesta ordem (Conforme o disposto no Art. 60.): 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos/fornecidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas em Caiçara do Rio do Vento; 
b) empresas estabelecidas na área estimada/estabelecida pela administração pública Municipal; 
c) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Norte; 
d) empresas brasileiras; 
e) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 
se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3, deverão ser encaminhados 
em campo próprio do sistema, nos termos do item 3.1, todos deste edital, e serão examinados pelo 
pregoeiro, que poderá verificar a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 
tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 
pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou com autenticação de cartório. 

 
12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 
no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 
e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a 
sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
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período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 
12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

13. RECURSO 
13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 
a) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) anulação ou revogação da licitação. 

 
13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 
pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) Deverão estar claros os motivos e razões apontados na peça, onde a administração municipal 
realizará análise; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. (Art. 168 da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
 
13.7. Nos recursos que forem apresentados onde se verifiquem que as impetrantes não atenderam ao 
instrumento convocatório, deixando de apresentar documentação obrigatória e que deram causa a 
inabilitação serão aceitos e registrados, e terão seu julgamento de mérito registrado no sistema os 
negando, sem obrigatoriedade de convocação de contrarrazões de licitantes. 

 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
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a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar ata de registro de preços ou o termo de contrato 
ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

 
15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou 
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes do cadastro de reserva e/ou remanescentes, na 
ordem de classificação, nas condições propostas pelo seu último lance. 

 
15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes do cadastro de reserva e/ou remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar ata de registro de preços ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 
edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 
16. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO 
16.1 Os instrumentos aos quais serão pactuados entre a administração municipal e as licitantes terão 
vigências de acordo com os seguintes casos: 

a) A Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até 12(doze) meses, podendo ser prorrogada, 
por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 
a.1) Seguindo o expresso no Parágrafo Primeiro do Art. 74 do Decreto Municipal 06/2024, todos os 
quantitativos licitados serão renovados, assim como todas as demais cláusulas previstas na Ata de 
Registro de Preços. 

 
b) O prazo de vigência do contrato será definido seguindo os termos da Lei Federal 14.133/2021 e 
Decreto Municipal 06/2024. 
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17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1. A forma de pagamento do Município de Caiçara do Rio do Vento/RN é por empenho de despesa. 

 
17.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens/serviços e liberará a nota 
fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

17.3. O pagamento dos bens/serviços será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou 
nota fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da atividade. 

 
17.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 

corretamente preenchida. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente 

na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

 
17.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio 

do Vento/RN – CNPJ: 08.351.819/0001-05. 

 
17.6. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de Regularidade Fiscal. 

 
17.7. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta 

informar o Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente, como também registrá-los no 

próprio Recibo Fiscal. 

 
17.8. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de 

Caiçara do Rio do Vento efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo 

fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 30 (trinta) 

dias, a partir da correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento. 

 
17.9. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do fiscal/gestor da 

contratação, o necessário ATESTO dos produtos/serviços entregues pela empresa. 

18. RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto do contrato será recebido: 
I - Em se tratando de obras e serviços: 
a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita do contratado de término 
da execução; 

b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) 
dias corridos, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório 
ou no contrato. 

 
II - Em se tratando de compras: 
a) Provisoriamente, em até 10 (dez) dias corridos a contar da data do recebimento do bem/serviço ou 
apresentação da nota fiscal; 
b) Definitivamente, em até 20 (vinte) dias corridos a contar da data do recebimento do bem/serviço 
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ou apresentação da nota fiscal, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 

 
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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19.4. As infrações e sanções previstas neste instrumento serão aplicas em conformidade com o disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo específico do sistema 
eletrônico no site www.portaldecompraspublicas.com.br, para maior transparência do certame e 
conhecimento de todas as interessadas. 

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

 
20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado/Ata. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 
21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
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21.4 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
21.5. Caso seja solicitado pela Administração Municipal, O Pregoeiro quando encerrada a fase de lances 
e de Habilitação, poderá solicitar das licitantes ao arrematantes a remessa de amostras, devendo as 
mesmas serem entregues em até 48 horas, na sede da Secretaria de Administração, Planejamento e 
Desenvolvimento, na Rua São Sebastião, Nº 36, Centro, onde deverão vir uma amostra de cada item 
vencido, com a identificação seguindo de acordo com o Termo de Referência do Edital e com a 
identificação da empresa. 
21.5.1. As amostras deverão ser apresentadas na marca/fabricante que contará na proposta das 
interessadas e atender as especificações e ter boa qualidade. 
21.5.2. As amostras serão analisadas pela Secretaria de Administração, Planejamento e 
Desenvolvimento, a qual emitirá relatório da avaliação aprovando/reprovando os itens, onde o 
Pregoeiro fará o registro no sistema. Nos casos de reprovação, o item será desclassificado e passará 
para o licitante seguinte. 

21.6. Erros, Equívocos e/ou Omissões poderá o ser sanados pelo Pregoeiro, mediante documento 
formal a ser inserido no processo. 

21.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Lages para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 
contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
21.8. Fazem parte do presente edital os anexos: Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar – 
ETP, Matriz de Risco, Minuta de Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato. 

 
 
 
 

Caiçara do Rio de Vento, XX de XXXXXXXXX de 2024. 
 

Gustavo Costa de Miranda 
PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº63/2024 - GP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a locação de infraestrutura de eventos para a 

realização dos eventos da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN. 

 

1.2. O objeto desta contratação tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que os seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 

1.3. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável na forma da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

1.4. O objeto da presente contratação se dará conforme quantitativos e especificações estimadas no 

quadro a seguir: 

 

GRUPO 01 – ESTRUTURAS FÍSICAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

1 

PALCO DE PEQUENO PORTE: medindo 6 metros 

de frente por 6 metros de fundo, mínimo de 6 metros 

de altura pé direito, medindo-se do chão até o teto, 

com cobertura em lona nigth-day estrutura em ferro e 

madeira. 

 

DIÁRIA 

 

15 

  

 

 

2 

PALCO DE MÉDIO PORTE: medindo 8 

metros de frente por 6 metros de fundo, mínimo de 6 

metros de altura pé direito, medindo-se do chão até o 

teto, com cobertura em lona nigth-day estrutura em 

ferro e madeira. 

 

 

DIÁRIA 

 

 

15 

  

 

3 

PALCO DE MEDIO PORTE: medindo 10 

metros de frente por 6 metros de fundo, mínimo de 8 

metros de altura pé direito, medindo-se do chão até o 

teto, com cobertura em lona nigth-day estrutura em 

ferro e madeira. 

 

DIÁRIA 

 

30 

  

 

4 

PALCO DE GRANDE PORTE: mínimo de 12m de 

frente por 08 m de fundo, mínimo 09 m de altura pé 

direito, medindo-se do chão até o teto, com cobertura 

em lona nigth-day estrutura em ferro e madeira. 

 

DIÁRIA 

 

10 

  

 

5 

PALCO DE GRANDE PORTE: medindo 14 

metros de frente por 10 metros de fundo, mínimo de 

8 metros de altura pé direito, medindo-se do chão até 

o teto, com cobertura em lona nigth-day estrutura em 

ferro e madeira. 

 

DIÁRIA 

 

10 
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6 

TENDA PIRAMIDAL: medindo 3m X 3m com 

cobertura em lona na cor branca, em ferro patente 

com pé direito de 2,50m. 

DIÁRIA 200 

  

7 

TENDA PIRAMIDAL: medindo 4m X 4m com 

cobertura em lona na cor branca, em ferro patente 

com pé direito de 2,50m. 

DIÁRIA 200 

  

8 

TENDA PIRAMIDAL: medindo 5m X 5m com 

cobertura em lona na cor branca, em ferro patente 

com pé direito de 2,50m. 

DIÁRIA 200 

  

9 

TENDA PIRAMIDAL: medindo 6m X 6m com 

cobertura em lona na cor branca, em ferro patente 

com pé direito de 2,50m. 

DIÁRIA 200 

  

10 

PAREDES DIVISÓRIAS – instalação de painéis 

estruturais TS-FÓRMICA, cor branca dupla face, 

acoplados sobre travessas e montantes de alumínio 

anodizado, na dimensão de 3,02 m de altura. TETO – 

Pergolado por travessas em alumínio em seção de 

1,00×1, 00m. PISO: Revestido de carpete GRAFITE 

aplicado diretamente sobre piso existente. 

 

 

 

METROS 

 

 

 

600 

  

11 

CAMARIM: medindo 4x3 metros, com 

revestimento tipo divisório, instalação elétrica e 

tomadas, luminárias, disjuntores de segurança e 

porta lateral com trinco a chave (individual). 

 

UNIDADE 

 

12 

  

12 

 

PAVILHÃO GRANDE PORTE: estrutura em 

alumínio P30, medindo 6x30, com pé direito de 5 

metros, acoplando uma varanda lateral de 6x30 com 

uma caída de 15 graus, os pés da varanda de 

2.5 metros. Total de 540 m², em estrutura coberta em 

lona branca. 

 

 

DIARIA 

 

 

30 

  

13 

MÓDULOS PRATICÁVEIS em compensado 

naval de 20 mm, coberto com carpete, medindo 2x1 

metros, estrutura em alumínio com pés reguláveis e 

altura mínima de 30 cm e máxima de 1 metro. O 

equipamento deve estar montado no local indicado na 

ordem de fornecimento emitida pela Prefeitura e 

funcionando perfeitamente 48 horas antes do início 

do evento para o qual ocorreu a contratação e deve 

ficar montado até o dia 

subsequente ao da final do evento para o qual foi 

contratado. 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

150 

  

14 

 

PÓRTICO DE ENTRADA DIMENSÕES: 10mt 

de frente x 4mt de largura x 6mt de altura, 06 pés, 04 

espaços 9mt x 1mt para 04 banners, estruturado em 

alumínio adonisado na cor fosca, Iluminação através 

de spots light. Montagem: no máximo 12h antes do 

início do evento. Desmontagem: no 

máximo 12h depois do termino do evento. 

 

 

DIÁRIA 

 

 

30 

  

15 

GRID: Dimensões 10m x 8m x 6m de altura, em 

alumínio Q30. Montagem: no máximo 12h antes do 

início do evento. Desmontagem: no máximo 12h 

depois do termino do evento. Observação: (Incluir no 
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orçamento transporte, montagem e desmontagem, 

combustível, insumos, alimentação, transporte e 

hospedagem dos funcionários, custos 

que ficarão por conta da contratada). 

DIÁRIA 30 

16 

GRADE DE ISOLAMENTO: Dimensões de no 

mínimo 2m x 1,30m, em alumínio ou ferro. 

Montagem: no máximo 12h antes do início do 

evento. Desmontagem: no máximo 12h depois do 

termino do evento. Observação: (Incluir no 

orçamento transporte, montagem e desmontagem, 

combustível, insumos, alimentação, transporte e 

hospedagem dos funcionários, custos que ficarão por 

conta da contratada). 

 

 

 

METRO 

 

 

 

6.000 

  

17 

PLACAS  DE  FECHAMENTO:  placas  de 

fechamento, em estrutura metálica de ferro ou 

alumínio ondulado de 12mm, com moldura em ferro 

cantoneira, tipo l ou u, com medidas mínimas de 

2,20m de comprimento por 2,20m de altura, com 

garras para fixação entre abas e pés para fixação ao 

solo. Todos os itens necessários para a montagem do 

equipamento deverão estar inclusos no valor da 

diária, tais como material pertinente com a 

montagem, equipamentos de suporte e/ou reparos, 

transporte, hospedagem, alimentação ou qualquer 

outra despesa. Observações: deverá ser apresentado 

ART (anotação de responsabilidade técnica) de 

serviço na hora da montagem, devendo a ART ser 

emitida e apresentada em até dois dias antes do 

evento, devidamente preenchida e com a 

guia paga por conta do contratado. 

 

 

 

 

 

 

 

METRO 

 

 

 

 

 

 

 

1.000 

  

18 

ESTRUTURA DE ARQUIBANCADA: com 5 

andares de assento com capacidade para 100 

pessoas e suporte de peso 125 pessoas. 

DIÁRIA 10   

19 

PASSARELA: em estrutura de ferro medindo 10 

metros para extensão de palco de apresentação 

musical. 

DIÁRIA 10   

 

 

20 

 

 

 

 

 

 

CAMAROTE PARA EVENTOS: Uma diária 

deverá conter no mínimo: capacidade de até 15 

pessoas cada, medindo 2,30m x 4,85m, com corredor 

no fundo de 1,20 metros de largura, cavaletes de 

tubos 2 chapa 13, piso compensado naval 

Antiderrapante de 20 mm chapa 11 dobradas e com 

reforços de segurança de 20 cm e grampos de 

segurança, grades no tubo 1 ¼ na chapa 18 com 

escadas de acesso na chapa 11 e corrimão no tubo 1 

¼ chapa 16 podendo ser montada na lateral ou 

fundos com 2,30 metros de largura, parapeito de 1,20 

metros, fechamento ou parede no corredor dos 

fundos, cobertura em pirâmides de lona vínilica 

antimofo e antifungo, proteção ivi/uv, confeccionada 

em poliéster/pvc de alta resistência, auto extinguivel 

e proteção blackout (condições térmicas), com 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

20 
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acessibilidade para deficiente físico, pintura com 

tinta zarcão anticorrosiva, fechamento total em volta 

de toda estrutura do solo ao primeiro piso, podendo 

ser montado em até três níveis escalonados. 

21 

TRELIÇA Q30 ou Q 50 em alumínio. 

METRO 1500 

  

22 

MESA PLÁSTICA COM TOALHA: mesa 

plástica quadrada na cor branca, medindo 70 x 70 cm, 

empilhável com toalha 

UNIDADE 1.000 

  

23 

CADEIRA PLÁSTICA: cadeira plástica na cor 

branca, sem braço e capacidade para até 140kg, 

empilhável. As cadeiras deverão possuir certificação  

do  INMETRO,  conforme  NBR 

14776:2001. 

 

UNIDADE 

 

4.000 

  

 

 

 
GRUPO 02 –  ESTRUTURAS DE SOM, ILUMINAÇÃO E ELETROELETRÔNICOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

24 CONJUNTO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO  

PARA  PALCO  MÉDIO: 

composto de 72 refletores, 01 canhão seguidor, 02 rack 

digital de 12 canais, uma mesa Pilot 2.000, 12 

moovingheardbeen 300, 24 PAR LED 5 waats, 2 

maquinas de fumaça profissional, 4 stoob 3000, 4 ribaltas, 

3 minibrut de LED. 

 

 

DIÁRIA 

 

 

30 

  

25 CONJUNTO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 

PALCO GRANDE: 

composto de 144 refletores, 02 canhão seguidor, 04 rack 

digital de 12 canais, 02 mesa Pilot 2.000, 24 

moovingheardbeen 300, 48 PAR LED 5 waats, 4 

maquinas de fumaça profissional, 8  stoob 3000, 8 

ribaltas, 6 minibrut de LED. 

 

 

DIARIA 

 

 

20 

  

26 
TELAO DE LED P3 OU P5: medindo 4 metros x 2 

metros, montado em estrutura de alumínio. 
DIARIA 40 

  

27 PAINEL DE LED ALTA P06 OUTDOOR: 

medindo 4,00m x 2,00m, painel de led de alta resolução 

para uso externo (tipo outdoor) com resolução física de 

108 x 108 pixes, processador de vídeo (dvi, hdmi, vga, sdi 

e rca), servidor de vídeo, main power, bumper, cabos e 

acessórios 

 

 

DIARIA 

 

 

20 
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28 SOM  PORTE  PEQUENO:  2  (duas)  Caixa 

gabinete de duas vias, 02 (dois) woofers de “12” polegadas 

400w, dois drives titanium 80w, 2 (dois) tripé suporte 

pedestal para caixas gabinete, 1 (uma) mesa de som 8 

canais 220v com interface usb, bluetooth e com efeitos. 2 

(dois) cabos P10 mono com 20 metros cada, 1 (um) kit 

microfone sem fio wireless com 2 Microfones, 2 (dois) 

microfones com fio e cabos de 10 metros cada, 1 (um) filtro 

de 

linha 10 tomadas 220v, 1 (um) amplificador profissional 

600 a 800 watts 220v, 1 (um) inversor 

tensão 12v para 220v de 3000w, 1 (um) rach móvel em 

metal para acoplar mesa de som amplificador e notebook. 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

60 

  

29 SOM PORTE MÉDIO: 01 (um) mesa de 32 

canais Brothers ou Similar, 01 processador digital 

importando, 01sistema de comunicação, 01 

pawersuplyfurmann pl-08, 1 monitores tipo sppoid 

importados, sm 400 ou clair Brothers ou similar, 01 

amplificadores de 3000 wats em cada para os monitores, 

01 amplificadores de phonesberinger oito canais cada 

modelo power play ou similiar, 04 caixa de médio grave 

de no mínimo duas vias, para sidefill industrializado, 01 

monitor para bateria com no mínimo dois alto falantes de 

18 com 800watts rms sb850, 04 caixa de sub-gravessb 850 

para sidefill, 4 caixa tipo linearray de no mínimo duas vias 

(médio e agudo) no fly com componentes e importados e 

industrializado para ser utilizado no p.a. ler, 06 

microfones condensadores shure ou importados, 8 

microfones para instrumentos shure ou importados, 02 

microfones shure para voz shure ou importados, 04 

microfones para tons shure ou importados, 01 microfone 

para bumbo shure ou importado, 02 microfones sem fio 

da marca shure ou importado, 10 pedestais de microfones 

em diversos tamanhos, 8 garra de microfones 30 

cabos xlr, 10 direct box passivos, 10 cabos p 10 mono. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIARIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

50 

  

30 SOM DE GRANDE PORTE: com 02 mesas de som 

digital de no mínimo 48 canais com 10 auxiliares: 01 

processador digital de 08 vias hot sound dms8 ou similar, 

19 caixas tipo line de no mínimo duas vias (médio e agudo) 

no fly; 19 caixas para grave modelo sb 850, 04 

amplificadores para graves de no mínimo 5000 waltsrms 

cada, 04 amplificadores para os agudos de no mínimo 3000 

waltsrms cada, 04 amplificadores para os agudos de no 

mínimo 1000 waltsrms cada, Kit de microfones para 

bateria, 02 microfones sem fio, 15 microfones para 

percussão e vocal, com o seus respectivos   pedestais.   

Obs1:   todos   os equipamentos devem estar 

devidamente aterrados para evitar ruídos no som e choque 

elétricos. 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

20 

  

31 RÁDIO  DE  COMUNICAÇÃO  PORTÁTIL 

rádio com sistema digital UHF, número mínimo de 

16 (dezesseis) canais de freqüência, botão liga/desliga, 
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seletor de canais, aparência discreta e dimensões 

reduzidas, com fone de ouvido, cor predominantemente 

preta, com altura máxima de 21 (vinte e um) centímetros 

(incluindo a antena, que deve ter cerca de 9 centímetros), 

peso entre 200 (duzentos) gramas e 300 (trezentos) 

gramas, podendo haver o acréscimo/decréscimo de até 10% 

no peso e dimensões. Bateria de longa duração (para 

atender cerca de 12h de funcionamento sem necessidade 

de recarga) com pelo menos 2.000 mAh e com data de 

fabricação até 01/01/2021. Recursos: cancelamento de 

ruídos para melhor clareza e nitidez na transmissão do som; 

tecnologia Bluetooth BT 5.0 para oferecer conexão sem 

fio a acessórios (fones de ouvido transceptores – com 

microfone); modo scan para rastrear freqüências ativas; 

programação de canais, com o intuito de autorizar e 

restringir as frequências de trabalho de cada aparelho; 

identificador de chamadas, a fim de reconhecer os 

transmissores das mensagens. Deve possuir resistência à 

água com classificação mínima IP67 e resistência a quedas 

de 1,5 a 2,0 metros. Cada unidade deverá ter 1 (uma) 

bateria reserva, carregador de bateria, clips de cinto e 

antena flexível. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIARIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

750 

32 GERADOR PEQUENO: Locação de Grupo gerador 

silenciado 80 KVA. Todo o transporte, carga e descarga 

do equipamento, instalação e desinstalação e todos os 

serviços, custos e despesas necessários ao bom 

funcionamento e manuseio do equipamento deverão ser 

feitos exclusivamente pela contratada devidamente 

qualificado. 

 

 

DIÁRIA 

08   

33 GERADOR MÉDIO: Locação de Grupo gerador 

silenciado 150 KVA. Todo o transporte, carga e descarga 

do equipamento, instalação e desinstalação e todos os 

serviços, custos e despesas necessários ao bom 

funcionamento e manuseio do equipamento deverão ser 

feitos exclusivamente 

pela contratada devidamente qualificado. 

 

 

DIARIA 

30   

34 

 

 

 

 

 

GERADOR GRANDE: Locação de Grupo gerador 

silenciado 180 KVA. Todo o transporte, carga e descarga 

do equipamento, instalação e desinstalação e todos os 

serviços, custos e despesas necessários ao bom 

funcionamento e manuseio do equipamento deverão ser 

feitos exclusivamente pela contratada devidamente 

qualificado. 

 

 

DIÁRIA 

30   

35 TRIO ELETRICO CARRETA COM 03 EIXOS - 

ESTRUTURA DO EQUIPAMENTO: 

Mínimo 22 metros de comprimento;- Mínimo 3,20 metros 

de largura;- Mínimo4,50 metros de Altura s/ cobertura;- 

5,75 metros de Altura c/ cobertura;- Altura piso palco/chão 

3,80 metros;- Palco com 8,00 de comprimento por 5,00 de 

largura;- Varanda frontal 2,50 m de comprimento por 3,50 

m de largura;- Varanda traseira 2,50 de comprimento por 

3,50 m de largura;- P.A frontal Móvel, elevado com 50 cm 
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acima de altura normal;- Piso do palco revestido;- Uma 

escada de acesso;- 02 escada de emergência.- Camarim 

climatizado com banheiro.- 02 geradores, eletrônicos com 

comando digital;- pneus em bom estado;- Emplacamento 

em dia (DETRAN);- Montada em carreta de 03 eixos 

rebaixada, tracionada por cavalo mecânico compatível. 

PALCO: - 01 Bateria Acústica (corpo);- 01 side de retorno 

para bateria;- 01 cubo para baixo;- 01 cubo para guitarra;- 

01 cubo para teclado;- 15 Pedestais para microfone RMV;- 

18 garras para microfone LP;- 06 monitores;- 08 fones de 

ouvido;- 01 kit de microfone para bateria- 04 microfone 

SM 58, sem fio beta SHURE;- 20 microfones com fio 

shure SM 58;- 20 microfones com fio para Percussão- 10 

direct box; Camarins contendo:- ares-condicionados;- 

sofás em couro ou derivados;- banheiros (artista principal, 

banda e convidados);-  Tv;-  frigobar;-  micro-ondas. 

Consoles Mesa de Som02 Mesas de Som Digital mínimo 

48. ILUMINAÇÃO:- 08 lâmpadas PAR 

LED DMX;- 01 mesa de luz;- 06 mini Brut de 2 lâmpada- 

08 mini Brut de 4 lâmpadas;- 08 set  Lights;- 10 Par Led 

de 54 leds 3 watts RGBW;- 01 dimer. FALANTES- 

Frente: 68 sub graves, 48 médios e 64 drivers;- Fundo: 68 

sub graves, 36 médios e 48 drivers;- L. Esquerda: 60 

graves, 48 médios e 40 drivers;- L. Direita: 60 graves, 48 

médios e 40 drivers. PERIFÉRICOS:- 02 processadores - 

01 módulo DM5;- 01 processador XTA Mod. DP226. 

Todos os microfones sem fio devem estar devidamente 

equipados com pilhas ou baterias alcalinas (nova). Diária 

com utilização média de 8 (oito) horas. 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

6 

 

 

36 

CARRO DE SOM (com motorista e combustível), 

incluindo o serviço de gravação, para Programas, Projetos, 

Campanhas Temáticas e Institucionais, Atos 

Administrativos e Oficiais e informações diversas, de 

acordo com o interesse público do Município. 

 

 

HORAS 

 

 

900 

  

 
GRUPO 03–  SERVIÇOS DE APOIO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

37 EQUIPE DE APOIO: Prestação de serviço de apoio e 

suporte a eventos culturais devidamente uniformizados 

com colete identificado, em turno de 12 (doze) horas, 

com o fim de garantir a incolumidade física das pessoas 

e a integridade do patrimônio nos locais onde forem 

realizados os eventos 

 

 

 

DIARIA 

 

 

 

300 

  

 

 

 

38 

BOMBEIRO CIVIL: Prestação de serviço de bombeiro 

civil com homens e mulheres devidamente 

uniformizados prestando apoio e suporte a eventos 

visando a prevenção e combate a incêndio, em turno de 

12 (doze) horas, com o fornecimento dos respectivos 

equipamentos de proteção individual, equipamento de 

 

 

 

 

DIARIA 

 

 

 

 

100 
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proteção coletivo e de material de primeiros socorros 

para atuação nos eventos culturais realizados pelo 

Município 

 

 

 

 

39 

SERVIÇO DE STAFF DE EVENTO composto por 

equipe especializada, treinada, uniformizada para a 

realização de controle de acesso e recepção do público, 

revistas pessoais e monitoramento para garantir 

segurança, organização do fluxo de pessoas e 

manutenção da ordem e apoio operacional e logístico 

durante a execução do evento. A equipe deve ser 

composta por 05 pessoas. 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

50 

  

 

 

 

40 

SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE 

EVENTO: Vistoriar local da montagem, planejar, 

elaborar, projetar, executar, acompanhar análise do 

projeto de combate a incêndio e catástrofe dos eventos 

municipais, com todas as taxas inclusas, perante ao 

CBM/RN. 

 

 

UNIDADE 

 

 

30 

  

 

 

 

41 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO PEQUENO: 

composto de 05 arranjos pequenos horizontal com flores 

naturais, contando no mínimo 16 rosas, nas cores 

variadas e folhagens para completar os arranjos, 04 

arranjos pequenos vertical com flores naturais, contando 

no mínimo 16 rosas, nas cores variadas e folhagens para 

completar os arranjos e 03 vasos ornamental para 

decoração das áreas de circulação com planta natural, 

chapecó de vidro 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

50 

  

42 SERVIÇO DE DECORAÇÃO MÉDIO: 

composto de 08 arranjos pequenos horizontal com flores 

naturais, contando no mínimo 20 rosas, nas cores 

variadas e folhagens para completar os arranjos, 06 

arranjos pequenos vertical com flores naturais, contando 

no mínimo 20 rosas, nas cores variadas e folhagens para 

completar os arranjos e 04 vasos ornamental para 

decoração das áreas de circulação com planta natural, 

chapecó de vidro 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

50 

  

43 SERVIÇO DE DECORAÇÃO GRANDE: 

composto de 10 arranjos pequenos horizontal com flores 

naturais, contando no mínimo 16 rosas, nas cores 

variadas e folhagens para completar os arranjos, 08 

arranjos pequenos vertical com flores naturais, contando 

no mínimo 16 rosas, nas cores variadas e folhagens para 

completar os arranjos e 06 vasos ornamental para 

decoração das áreas de circulação com planta natural, 

chapecó de vidro 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

50 

  

GRUPO 04–  BANHEIRO QUÍMICO  
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Obs.: Observar as disposições contidas no modelo de execução do objeto, item 5. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A estrutura para eventos abrange todos os elementos físicos e organizacionais necessários para 

realizar um evento de forma segura, funcional e eficiente. Esses elementos são projetados para atender às 

necessidades específicas de cada tipo de evento, garantindo conforto, segurança e a melhor experiência para 

os participantes. 

2.2. Dessa forma, para a boa realização dos eventos do Município se faz necessário conter algumas 

estruturas mínimas para os eventos, tais como itens de cobertura e espaços, mobiliário, decoração, 

infraestrutura de suporte, sistemas de segurança, infraestrutura de banheiros, serviço de apoio, tecnologia e 

comunização. 

2.3 Esses componentes variam conforme o tipo e o porte do evento, sendo possível personalizar a 

estrutura para atender às necessidades específicas de cada ocasião. 

 

2.4 Além do mais, os eventos desempenham um papel fundamental no desenvolvimento e bem- estar 

de uma população de um município. Eles não apenas oferecem entretenimento e lazer, mas também são 

positivos para aspectos econômicos, culturais, sociais e turísticos. 

 

2.5 Esses eventos podem impactar no fomento à economia local, inovação e criatividade, promoção de 

bem-estar coletivo, educação e capacitação, desenvolvimento de infraestrutura, atração de turismo, 

integração social, promoção cultural e identidade local. 

 

2.6. Em suma, os eventos têm uma grande importância para a população de um município, não apenas pelo 

seu impacto imediato, mas também pelas mudanças positivas que podem gerar em diversos aspectos da 

vida urbana. Seja na economia, na cultura, na educação ou no fortalecimento do espírito comunitário, os 

eventos são ferramentas poderosas para promover o desenvolvimento e a qualidade de vida no nível local. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. Analisando as alternativas disponíveis que atendam à necessidade da área requisitante e 

considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução indicada é o procedimento de contratação via 

processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, através do Sistema de Registro de Preços – SRP, 

vislumbrando assim, uma melhor gestão financeira, administrativa e orçamentária. Acredita-se, ainda, que 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

44 BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de Cabine 

sanitária química, individual e portátil, confeccionada 

em polietileno em densidade, resistente, totalmente 

lavável, com teto translúcido, piso antiderrapante, 

janelas de ventilação, trava interna de segurança, 

resistente a violação e com indicação livre/ocupado, 

contendo vaso sanitário, mictório, medindo 

aproximadamente 2,00 m de altura interior, 1,20m de 

profundidade, 1,20m de largura e 0,5m de altura do 

assento, com a abertura da porta em aproximadamente 

180°, volume de tanque de 330 litros,  com  limpeza  e  

abastecido  com  papel 

higiênico durante o período do evento 

 

 

 

 

 

 

DIÁRIA 

 

 

 

 

 

 

500 
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este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e informação, facilitando a gestão 

contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos administrativos, além de se reduzir 

custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de economicidade e sustentabilidade para a 

Administração. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A cotação de preços deverá ser feita com no máximo de 02 (duas) casas decimais em seus valores 

unitários. 

 

4.2. Será firmado Termo de Contrato, Ata de Registro de Preço ou emitido instrumento equivalente para 

formalização da contratação. 

 

4.3. A prestação do serviço será efetivada conforme a necessidade da secretaria solicitante, de forma 

parcelada, não vinculando o município a quantidades mínimas em cada pedido, sendo que os licitantes 

precisam levar isso em consideração quando da formulação de suas propostas, principalmente por questões 

de logística envolvendo grandes distâncias. 

 

4.4. Quando declarado o vencedor, o fornecedor deverá apresentar: 

I. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

II. Contrato Social ou equivalente da Pessoa Jurídica; 

III. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

IV. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

V. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

VI. Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VII. Consulta consolidada do Tribunal de Contas da União – TCU; 

VIII. Consulta restrição contratar Administração Pública – SICAF; 

IX. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXIII, do artigo 7º da Constituição Federal. 

X. Para os itens que envolvam Estruturas físicas (TENDAS E PALCO) 

a) Comprovação de que possui pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil como responsável técnico, 

com comprovada experiência na execução dos objetos, devidamente inscrito no CREA e em dia com suas 

obrigações. 

 

XI. Para os itens que envolvam Iluminação e Sonorização (SOM E ILUMINAÇÃO) 

a) Comprovação de que possui pelo menos 01 (um) (um) Engenheiro Eletricista ou 01 (um) 

Eletrotécnico como responsável técnico, com comprovada experiência na execução dos objetos, 

devidamente inscrito no CREA e em dia com suas obrigações. 

 

XII. Para os itens que envolvam a utilização de Banheiros químicos (BANHEIRO QUÍMICO) 

a) Licença Ambiental de Operação (LAO) expedida pelo IDEMA, para transporte dos dejetos. 

b) Licença Ambiental de Operação (LAO) da estação de tratamento dos dejetos, ou contrato de 

prestação de serviços com empresa devidamente licenciada pelo órgão competente, devendo a 

documentação da estação de tratamento ser apresentada junto com as demais documentações da empresa. 

*OBS: Poderá a empresa apresentar as informações referentes a banheiros químicos aos quais tenha 

locado, sendo verificado se estes equipamentos estão formalmente sob sua responsabilidade, 
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devendo para tanto ser apresentado contrato de locação vigente, e todos os documentos 
deste item XIII. 

 

XIII. Para os itens que envolvam a utilização de Bombeiros Civis ou Brigadistas (BRIGADISTA) a) 

Comprovação de credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte 

- CBMRN. 

XIV. Nos grupos que envolvam itens com exigências distintas, se obriga a interessada atender a todos 

que estiverem dentro deste grupo e suas obrigações legais. 

 

4.5. Na assinatura do Contrato e/ou Ata de Registro de Preço será conferido a comprovação das 

condições de habilitação e contratação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, que deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante toda a vigência da contratação. 

 

4.6. A presente contratação deve estar alinhada com os princípios e práticas de sustentabilidade, as 

quais devem ser atendidas conforme previstas na legislação vigente, visando promover o desenvolvimento 

sustentável, a eficiência econômica, a responsabilidade social e a preservação ambiental. 

 

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O contratado deverá fornecer o objeto da presente licitação nas especificações contidas nesse termo 

de referência de acordo com as normas técnicas de segurança do trabalho, da ABNT, do CREA ou CAU, 

do CORPO DE BOMBEIRO e demais legislação vigente. 

5.2. Os serviços deverão ser montados, testados e estar prontos no prazo estipulado no item 5.5. 

5.3. Os banheiros químicos deverão ser limpos e abastecidos com papel higiênico durante toda a 

realização do evento. 

5.4. Não serão contabilizadas diárias o período necessário para a montagem e desmontagem. 

5.5. A contratada deverá ser responsável pela guarda e cobertura dos equipamentos contra intempéries. 

5.6. A contratada é responsável também pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas 

e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo a contratante 

arcar com qualquer despesa relativa a dano, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e 

ferramentas. 

5.7. Formalizar os pedidos por meio de ordem de serviço, emitida pela Secretaria responsável. 

5.8. Não será permitido prestação de serviço que não for acompanhado da ordem de serviço e a 

Administração Municipal não se responsabilizará por despesas que não atenderem esta exigência. 

5.9. A prestação de serviço em desacordo com a ordem de serviço e com a proposta não será aceito e 

deverá ser substituído ou reparado imediatamente e sem qualquer custo adicional. 

5.10. Prestar o serviço no local do evento indicado na ordem de serviço, correndo por conta exclusiva do 
fornecedor todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros decorrentes direta e indiretamente da 
execução do objeto licitado. 

5.11. O prazo de entrega do serviço é de no máximo 03 (três) horas antecedentes ao início do evento 
devidamente montado, testado e pronto, a contar da data de recebimento da ordem de serviço, salvo acordo 
expresso em contrário entre as partes. 

5.12. A contratada deverá arcar com todas as despesas com impostos, encargos sociais e fiscais, 
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hospedagem, alimentação, transporte, montagem, desmontagem, manutenção e instalação dos 
equipamentos e quaisquer outras despesas que porventura venham a ocorrer. 

 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto na Lei Federal 

nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 06/2024. 

6.2. Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 

em especial: 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 

competências; 

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 

a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto 

com o fiscal administrativo e com o setorial; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado; 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove 

o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

XI - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; e 

XII - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, na hipótese de descumprimento, reportar ao Gestor do Contrato, para que este faça a notificação do 

contratado acerca da sua irregularidade fiscal, concedendo prazo, conforme estipulado no Termo de 

Contrato que está sendo gerido, para sua regularização fiscal, sob pena de rescisão contratual caso não o 

faça. 

 

6.3. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, 

em especial: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial; 

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
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despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço/fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 

setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, 

ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

VI - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio 

dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

VII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto 

em regulamento; 

VIII - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove 

o atendimento das exigências contratuais; e 

IX - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº. 14.133/2021, ou 

pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

7.1. DO RECEBIMENTO 

7.1.1. O objeto do contrato será recebido: 

I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita do contratado de término 

da execução; 

b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) 

dias corridos, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 

contrato. 

 

II - Em se tratando de compras: 

a) Provisoriamente, em até 10 (dez) dias corridos a contar da data do recebimento do bem/serviço ou 

apresentação da nota fiscal; 

b) Definitivamente, em até 20 (vinte) dias corridos a contar da data do recebimento do bem/serviço ou 

apresentação da nota fiscal, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

 

7.2. DO PAGAMENTO 

7.2.1. A forma de pagamento do Município de Caiçara do Rio do Vento/RN é por empenho de despesa. 

7.2.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens/serviços e liberará a nota 

fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

7.2.3. O pagamento dos bens/serviços será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou 

nota fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da atividade. 

7.2.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 
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corretamente preenchida. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na 

Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

7.2.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Caiçara do 

Rio do Vento/RN – CNPJ: 08.351.819/0001-05. 

7.2.6. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de Regularidade Fiscal. 

7.2.7. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta 

informar o Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente, como também registrá- los no próprio 

Recibo Fiscal. 

7.2.8. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de 

Caiçara do Rio do Vento efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo 

fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 30 (trinta) dias, 

a partir da correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento. 

7.2.9. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do fiscal/gestor da 

contratação, o necessário ATESTO dos produtos/serviços entregues pela empresa. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Como forma de seleção do fornecedor será utilizado o procedimento de contratação por meio de 

procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO e Registro de Preços. 

 

8.2 Para fins de seleção das melhores condições será considerada vencedora a interessada que 

apresentar o MENOR VALOR POR GRUPO/LOTE, devendo ser apresentado ao final o valor de cada item 

e seu total para registro. 

 

8.3 A adoção do referido critério é justificada pela vantagem econômica e gestão dos eventos por parte 

da administração pública. 

 

8.4 Ressalte-se que há diversas empresas do ramo que aptas a atender a contratação, não havendo, 

portanto, restrição à concorrência. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Os valores para basear o custeio dos quantitativos expressos neste estudo serão verificados em pesquisa 

ou cotação de preços no mercado local e/ou regional, seguindo metodologia e exigências da Lei 

14.133/2021. 

9.2. Para verificar as condições do mercado deverá ser procedida pesquisa mercadológica com empresas da 

área ou de acordo com as condições que seguem: 

I – Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 

oficiais de governo, como painel de preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; 

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, mediante Sistema de Registro de Preços ou Contrato, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, podendo ser portais privados ou públicos, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou estadual ou municipal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 

antecedência da data da pesquisa de preço, contendo a data e hora de acesso; 
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IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do edital; ou 

V – pesquisa na base estadual ou nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; VI - orçamentos 

apresentados por interessados em apresentar proposta de preços mediante conhecimento formal de 

captação por meio de publicação de extrato de chamamento para apresentação de propostas financeiras; 

e 

VII - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por 

meio de telefone, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 

sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo obrigatoriamente a data, a hora de ligação, e o nome completo do atendente. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta dos recursos consignados no 

orçamento da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN e será disponibilizado em momento 

oportuno pelo setor responsável. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e as condições estabelecidas na 

contratação, após cumprida todas as formalidades legais. 

 

11.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da contratação, anotando em registro próprio as 

falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas daquela, através de gestor/fiscal da contratação, previamente designado em 

Portaria ou em previsão disposta nos demais documentos oriundos da contratação. 

 

11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o contratado. 

 

11.4. Expedir a ordem de serviço. 

 

11.5. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar 

normalmente o serviço contratado, inclusive prestando todas as informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados para fiel execução do objeto. 

 

11.6. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 

responsável pelo recebimento. 

 

11.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto contratado 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

11.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto contratado, em 

especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo. 

 

11.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar o objeto, dentro das descrições, do prazo e demais condições estabelecidas na 

contratação. 

12.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução da contratação. 

 

12.3. A CONTRATADA é responsável, direta pela prestação do objeto da contratação e, 

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dela 

venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

 

12.4. Responsabilizar-se integralmente pelo serviço contratado, nos termos da legislação vigente, e 

garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização e com 

as especificações constantes no orçamento apresentado. 

 

12.5. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão da execução do objeto da contratação, sob pena de responsabilidade 

civil, penal e administrativa. 

 

12.6. Manter um preposto com poderes de decisão para representar a empresa, principalmente no 

tocante à eficiência e agilidade na execução do objeto da contratação. 

 

12.7. Reportar-se ao Gestor/Fiscal da contratação quando necessário, adotando as providências 

pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

 

12.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

12.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado. 

 

12.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

12.11. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da prestação dos serviços/fornecimento dos produtos, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

12.12. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4. As infrações e sanções previstas neste instrumento serão aplicas em conformidade com o disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

15. NORMAS QUE REGULAMENTAM A CONTRATAÇÃO 

15.1. Lei Federal nº 14.133/2021 e suas regulamentações. 

15.2. Decreto Municipal nº 001/2024. 

15.3. Decreto Municipal nº 006/2024. 

 

16. ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

16.1. O presente termo de referência foi elaborado pela Equipe de Planejamento desta Prefeitura 

Municipal de Caiçara do Rio do Vento, designada por meio da Portaria nº 43/2024, publicada no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 04/03/2024, em conformidade com a 
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Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 006/2024. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Para maiores informações os interessados poderão entrar contato com o Município através do e-

mail: administracao@caicaradoriodovento.rn.gov.br ou diretamente em nosso endereço.: Rua São 

Sebastião S/N, Caiçara do Rio do Vento, RN, 59540-000. 

 

 

Caiçara do Rio do Vento/RN, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

Jose Ilton Felipe 

Matrícula nº 779 

 

 

George Felipe Dionísio de Oliveira 

Matrícula nº 2135 
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  1 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1Este documento trata-se de Estudo Técnico Preliminar que tem por finalidade identificar a 

solução para a demanda identificada pela Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Desenvolvimento, que visa garantir a prestação de serviços de infraestrutura de eventos para a 

realização dos eventos da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A contratação pretendida está alinhada ao planejamento do Município de Caiçara do Rio do 

Vento/RN. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1. Foi realizado levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para a necessidade 

existente, analisando processos de contratações similares realizados por outros órgãos públicos, por 

meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração, 

no entanto, se constatou que a locação de infraestrutura de eventos para a realização dos eventos da 

Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN 

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

4.1. Considerando a demanda apresentada pela secretaria solicitante, realizada por meio de do 

consumo de anos anteriores, a estimativa das quantidades será conforme especificado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

1 

PALCO DE PEQUENO PORTE: medindo 6 metros de 

frente por 6 metros de fundo, mínimo de 6 metros de altura pé 

direito, medindo-se do chão até o teto, com cobertura em lona 

nigth-day estrutura em ferro e madeira.  

DIÁRIA 15 

2 

PALCO DE MÉDIO PORTE: medindo 8 metros de frente 

por 6 metros de fundo, mínimo de 6 metros de altura pé di-

reito, medindo-se do chão até o teto, com cobertura em lona 

nigth-day estrutura em ferro e madeira. 

DIÁRIA 15 

3 

PALCO DE MEDIO PORTE: medindo 10 metros de frente 

por 6 metros de fundo, mínimo de 8 metros de altura pé di-

reito, medindo-se do chão até o teto, com cobertura em lona 

nigth-day estrutura em ferro e madeira.  

DIÁRIA 30 
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4 

PALCO DE GRANDE PORTE: mínimo de 12m de frente 

por 08 m de fundo, mínimo 09 m de altura pé direito, medindo-

se do chão até o teto, com cobertura em lona nigth-day estrutura 

em ferro e madeira. 

DIÁRIA 10 

5 

PALCO DE GRANDE PORTE: medindo 14 metros de 

frente por 10 metros de fundo, mínimo de 8 metros de altura 

pé direito, medindo-se do chão até o teto, com cobertura em 

lona nigth-day estrutura em ferro e madeira.  

DIÁRIA 10 

6 
TENDA PIRAMIDAL: medindo 3m X 3m com cobertura em 

lona na cor branca, em ferro patente com pé direito de 2,50m.  
DIÁRIA 200 

7 
TENDA PIRAMIDAL: medindo 4m X 4m com cobertura em 

lona na cor branca, em ferro patente com pé direito de 2,50m. 
DIÁRIA 200 

8 

TENDA PIRAMIDAL: medindo 5m X 5m com cobertura 

em lona na cor branca, em ferro patente com pé direito de 

2,50m.  

DIÁRIA 200 

9 

TENDA PIRAMIDAL: medindo 6m X 6m com cobertura 

em lona na cor branca, em ferro patente com pé direito de 

2,50m. 

DIÁRIA 200 

10 

CONJUNTO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 

PALCO MÉDIO: composto de 72 refletores, 01 canhão se-

guidor, 02 rack digital de 12 canais, uma mesa Pilot 2.000, 12 

moovingheardbeen 300, 24 PAR LED 5 waats, 2 maquinas de 

fumaça profissional, 4 stoob 3000, 4 ribaltas, 3 minibrut de 

LED.  

DIÁRIA 30 

11 

CONJUNTO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 

PALCO GRANDE: composto de 144 refletores, 02 canhão 

seguidor, 04 rack digital de 12 canais, 02 mesa Pilot 2.000, 24 

moovingheardbeen 300, 48 PAR LED 5 waats, 4 maquinas de 

fumaça profissional, 8 stoob 3000, 8 ribaltas, 6 minibrut de 

LED.  

DIARIA 20 

12 
TELAO DE LED P3 OU P5: medindo 4 metros x 2 metros, 

montado em estrutura de alumínio.  
DIARIA 40 

13 

PAINEL DE LED ALTA P06 OUTDOOR: medindo 4,00m 

x 2,00m, painel de led de alta resolução para uso externo (tipo 

outdoor) com resolução física de 108 x 108 pixes, processador 

de vídeo (dvi, hdmi, vga, sdi e rca), servidor de vídeo, main 

power, bumper, cabos e acessórios 

DIARIA 20 
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14 

SOM PORTE PEQUENO: 2 (duas) Caixa gabinete de duas 

vias, 02 (dois) woofers de “12” polegadas 400w, dois drives 

titanium 80w, 2 (dois) tripé suporte pedestal para caixas gabi-

nete, 1 (uma) mesa de som 8 canais 220v com interface usb, 

bluetooth e com efeitos. 2 (dois) cabos P10 mono com 20 me-

tros cada, 1 (um) kit microfone sem fio wireless com 2 Micro-

fones, 2 (dois) microfones com fio e cabos de 10 metros cada, 

1 (um) filtro de linha 10 tomadas 220v, 1 (um) amplificador 

profissional 600 a 800 watts 220v, 1 (um) inversor tensão 12v 

para 220v de 3000w, 1 (um) rach móvel em metal para acoplar 

mesa de som amplificador e notebook. 

DIÁRIA 60 

15 

SOM PORTE MÉDIO: 01 (um) mesa de 32 canais Brothers 

ou Similar, 01 processador digital importando, 01sistema de 

comunicação, 01 pawersuplyfurmann pl-08, 1 monitores tipo 

sppoid importados, sm 400 ou clair Brothers ou similar, 01 

amplificadores de 3000 wats em cada para os monitores, 01 

amplificadores de phonesberinger oito canais cada modelo po-

wer play ou similiar, 04 caixa de médio grave de no mínimo 

duas vias, para sidefill industrializado, 01 monitor para bateria 

com no mínimo dois alto falantes de 18 com 800watts rms 

sb850, 04 caixa de sub-gravessb 850 para sidefill, 4 caixa tipo 

linearray de no mínimo duas vias (médio e agudo) no fly com 

componentes e importados e industrializado para ser utilizado 

no p.a. ler, 06 microfones condensadores shure ou importa-

dos, 8 microfones para instrumentos shure ou importados, 02 

microfones shure para voz shure ou importados, 04 microfo-

nes para tons shure ou importados, 01 microfone para bumbo 

shure ou importado, 02 microfones sem fio da marca shure ou 

importado, 10 pedestais de microfones em diversos tamanhos, 

8 garra de microfones 30 cabos xlr, 10 direct box passivos, 10 

cabos p 10 mono. 

DIARIA 50 

16 

SOM DE GRANDE PORTE: com 02 mesas de som digital 

de no mínimo 48 canais com 10 auxiliares: 01 processador di-

gital de 08 vias hot sound dms8 ou similar, 19 caixas tipo line 

de no mínimo duas vias (médio e agudo) no fly; 19 caixas para 

grave modelo sb 850, 04 amplificadores para graves de no mí-

nimo 5000 waltsrms cada, 04 amplificadores para os agudos de 

no mínimo 3000 waltsrms cada, 04 amplificadores para os agu-

dos de no mínimo 1000 waltsrms cada, Kit de microfones para 

bateria, 02 microfones sem fio, 15 microfones para percussão 

e vocal, com o seus respectivos pedestais. Obs1: todos os equi-

pamentos devem estar devidamente aterrados para evitar ruídos 

no som e choque elétricos.  

DIÁRIA 20 
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17 

RÁDIO DE COMUNICAÇÃO PORTÁTIL rádio com sis-

tema digital UHF, número mínimo de 16 

(dezesseis) canais de freqüência, botão liga/desliga, seletor de 

canais, aparência discreta e dimensões reduzidas, com fone de 

ouvido, cor predominantemente preta, com altura máxima de 

21 (vinte e um) centímetros (incluindo a antena, que deve ter 

cerca de 9 centímetros), peso entre 200 (duzentos) gramas e 

300 (trezentos) gramas, podendo haver o acréscimo/decrés-

cimo de até 10% no peso e dimensões. Bateria de longa duração 

(para atender cerca de 12h de funcionamento sem necessidade 

de recarga) com pelo menos 2.000 mAh e com data de fabrica-

ção até 01/01/2021. 

Recursos: cancelamento de ruídos para melhor clareza e nitidez 

na transmissão do som; tecnologia Bluetooth BT 5.0 para ofe-

recer conexão sem fio a acessórios (fones de ouvido transcep-

tores – com microfone); modo scan para rastrear freqüências 

ativas; programação de canais, com o intuito de autorizar e res-

tringir as frequências de trabalho de cada aparelho; identifica-

dor de chamadas, a fim de  reconhecer os transmissores das 

mensagens. Deve possuir resistência à água com classificação 

mínima IP67 e resistência a quedas de 1,5 a 2,0 metros. Cada 

unidade deverá ter 1 (uma) bateria reserva, carregador de bate-

ria, clips de cinto e 

antena flexível. 

DIARIA 750 

18 

GERADOR PEQUENO: Locação de Grupo gerador silenci-

ado 80 KVA. Todo o transporte, carga e descarga do equipa-

mento, instalação e desinstalação e todos os serviços, custos e 

despesas necessários ao bom funcionamento e manuseio do 

equipamento deverão ser feitos exclusivamente pela contratada 

devidamente qualificado. 

DIÁRIA 8 

19 

GERADOR MÉDIO: Locação de Grupo gerador silenciado 

150 KVA. Todo o transporte, carga e descarga do equipamento, 

instalação e desinstalação e todos os serviços, custos e despesas 

necessários ao bom funcionamento e manuseio do equipa-

mento deverão ser feitos exclusivamente pela contratada devi-

damente qualificado. 

DIARIA 30 

20 

GERADOR GRANDE: Locação de Grupo gerador silenciado 

180 KVA. Todo o transporte, carga e descarga do equipamento, 

instalação e desinstalação e todos os serviços, custos e despesas 

necessários ao bom funcionamento e manuseio do equipa-

mento deverão ser feitos exclusivamente pela contratada devi-

damente qualificado. 

DIÁRIA 30 
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PAREDES DIVISÓRIAS – instalação de painéis estruturais 

TS-FÓRMICA, cor branca dupla face, acoplados sobre traves-

sas e montantes de alumínio anodizado, na dimensão de 3,02 m 

de altura. TETO – Pergolado por travessas em alumínio em se-

ção de 1,00×1, 00m. PISO: Revestido de carpete GRAFITE 

aplicado diretamente sobre piso existente. 

METROS 600 

22 

CAMARIM: medindo 4x3 metros, com revestimento tipo di-

visório, instalação elétrica e tomadas, luminárias, disjuntores 

de segurança e porta lateral com trinco a chave (individual).  

UNIDADE 12 

23 

PAVILHÃO GRANDE PORTE: estrutura em alumínio P30, 

medindo 6x30, com pé direito de 5 metros, acoplando uma va-

randa lateral de 6x30 com uma caída de 15 graus, os pés da 

varanda de 2.5 metros. Total de 540 m², em estrutura coberta 

em lona branca. 

DIARIA 30 

24 

MÓDULOS PRATICÁVEIS em compensado naval de 20 

mm, coberto com carpete, medindo 2x1 metros, estrutura em 

alumínio com pés reguláveis e altura mínima de 30 cm e má-

xima de 1 metro. O equipamento deve estar montado no local 

indicado na ordem de fornecimento emitida pela Prefeitura e 

funcionando perfeitamente 48 horas antes do início do evento 

para o qual ocorreu a contratação e deve ficar montado até o 

dia subsequente ao da final do evento para o qual foi contra-

tado.  

UNIDADE 150 

25 

PÓRTICO DE ENTRADA DIMENSÕES: 10mt de frente x 

4mt de largura x 6mt de altura, 06 pés, 04 espaços 9mt x 1mt 

para 04 banners, estruturado em alumínio adonisado na cor 

fosca, Iluminação através de spots light. Montagem: no má-

ximo 12h antes do início do evento. Desmontagem: no máximo 

12h depois do termino do evento.  

DIÁRIA 30 

26 

GRID: Dimensões 10m x 8m x 6m de altura, em alumínio Q30. 

Montagem: no máximo 12h antes do início do evento. Desmon-

tagem: no máximo 12h depois do termino do evento. Observa-

ção: (Incluir no orçamento transporte, montagem e desmonta-

gem, combustível, insumos, alimentação, transporte e hospeda-

gem dos funcionários, custos que ficarão por conta da contra-

tada). 

DIÁRIA 30 

27 

GRADE DE ISOLAMENTO: Dimensões de no mínimo 2m 

x 1,30m, em alumínio ou ferro. Montagem: no máximo 12h an-

tes do início do evento. Desmontagem: no máximo 12h depois 

do termino do evento. Observação: (Incluir no orçamento trans-

porte, montagem e desmontagem, combustível, insumos, ali-

mentação, transporte e hospedagem dos funcionários, custos 

que ficarão por conta da contratada). 

METRO 6.000 
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28 

PLACAS DE FECHAMENTO: placas de fechamento, em 

estrutura metálica de ferro ou alumínio ondulado de 12mm, 

com moldura em ferro cantoneira, tipo l ou u, com medidas mí-

nimas de 2,20m de comprimento por 2,20m de altura, com gar-

ras para fixação entre abas e pés para fixação ao solo. Todos os 

itens necessários para a montagem do equipamento deverão es-

tar inclusos no valor da diária, tais como material pertinente 

com a montagem, equipamentos de suporte e/ou reparos, trans-

porte, hospedagem, alimentação ou qualquer outra despesa. 

Observações: deverá ser apresentado ART (anotação de res-

ponsabilidade técnica) de serviço na hora da montagem, de-

vendo a ART ser emitida e apresentada em até dois dias antes 

do evento, devidamente preenchida e com a guia paga por conta 

do contratado.  

METRO 1.000 

29 TRELIÇA Q30 ou Q 50 em alumínio. METRO 1500 

30 

MESA PLÁSTICA COM TOALHA: mesa plástica qua-

drada na cor branca, medindo 70 x 70 cm, empilhável com to-

alha 

UNIDADE 1.000 

31 

CADEIRA PLÁSTICA: cadeira plástica na cor branca, sem 

braço e capacidade para até 140kg, empilhável. As cadeiras de-

verão possuir certificação do INMETRO, conforme NBR 

14776:2001. 

UNIDADE 4.000 

32 

BANHEIROS QUÍMICOS: Locação de Cabine sanitária quí-

mica, individual e portátil, confeccionada em polietileno em 

densidade, resistente, totalmente lavável, com teto translúcido, 

piso antiderrapante, janelas de ventilação, trava interna de se-

gurança, resistente a violação e com indicação livre/ocupado, 

contendo vaso sanitário, mictório, medindo aproximadamente 

2,00 m de altura interior, 1,20m de profundidade, 1,20m de lar-

gura e 0,5m de altura do assento, com a abertura da porta em 

aproximadamente 180°, volume de tanque de 330 litros, com 

limpeza e abastecido com papel higiênico durante o período do 

evento 

DIÁRIA 500 
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33 

TRIO ELETRICO CARRETA COM 03 EIXOS - ESTRU-

TURA DO EQUIPAMENTO: Mínimo 22 metros de compri-

mento;- Mínimo 3,20 metros de largura;- Mínimo4,50 metros 

de Altura s/ cobertura;- 5,75 metros de Altura c/ cobertura;- Al-

tura piso palco/chão 3,80 metros;- Palco com 8,00 de compri-

mento por 5,00 de largura;- Varanda frontal 2,50 m de compri-

mento por 3,50 m de largura;- Varanda traseira 2,50 de com-

primento por 3,50 m de largura;- P.A frontal Móvel, elevado 

com 50 cm acima de altura normal;- Piso do palco revestido;- 

Uma escada de acesso;- 02 escada de emergência.- Camarim 

climatizado com banheiro.- 02 geradores, eletrônicos com co-

mando digital;- pneus em bom estado;- Emplacamento em dia 

(DETRAN);- Montada em carreta de 03 eixos rebaixada, traci-

onada por cavalo mecânico compatível. PALCO: - 01 Bateria 

Acústica (corpo);- 01 side de retorno para bateria;- 01 cubo 

para baixo;- 01 cubo para guitarra;- 01 cubo para teclado;- 15 

Pedestais para microfone RMV;- 18 garras para microfone LP;- 

06 monitores;- 08 fones de ouvido;- 01 kit de microfone para 

bateria- 04 microfone SM 58, sem fio beta SHURE;- 20 micro-

fones com fio shure SM 58;- 20 microfones com fio para Per-

cussão- 10 direct box; Camarins contendo:- ares-condiciona-

dos;- sofás em couro ou derivados;- banheiros (artista princi-

pal, banda e convidados);- Tv;- frigobar;- micro-ondas. Conso-

les Mesa de Som02 Mesas de Som Digital mínimo 48. ILUMI-

NAÇÃO:- 08 lâmpadas PAR LED DMX;- 01 mesa de luz;- 06 

mini Brut de 2 lâmpada- 08 mini Brut de 4 lâmpadas;- 08 set 

Lights;- 10 Par Led de 54 leds 3 watts RGBW;- 01 dimer. FA-

LANTES- Frente: 68 sub graves, 48 médios e 64 drivers;- 

Fundo: 68 sub graves, 36 médios e 48 drivers;- L. Esquerda: 60 

graves, 48 médios e 40 drivers;- L. Direita: 60 graves, 48 mé-

dios e 40 drivers. PERIFÉRICOS:- 02 processadores - 01 mó-

dulo DM5;- 01 processador XTA Mod. DP226. Todos os mi-

crofones sem fio devem estar devidamente equipados com pi-

lhas ou baterias alcalinas (nova). Diária com utilização média 

de 8 (oito) horas. 

DIÁRIA 6 

34 

CARRO DE SOM (com motorista e combustível), incluindo 

o serviço de gravação, para Programas, Projetos, Campanhas 

Temáticas e Institucionais, Atos Administrativos e Oficiais e 

informações diversas, de acordo com o interesse público do 

Município. 

HORAS 900 

35 

ESTRUTURA DE ARQUIBANCADA: com 5 andares de as-

sento com capacidade para 100 pessoas e suporte de peso 125 

pessoas. 

DIÁRIA 10 

36 
PASSARELA: em estrutura de ferro medindo 10 metros para 

extensão de palco de apresentação musical. 
DIÁRIA 10 
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37 

CAMAROTE PARA EVENTOS: Uma diária deverá conter 

no mínimo: capacidade de até 15 pessoas cada, medindo 

2,30m x 4,85m, com corredor no fundo de 1,20 metros de lar-

gura, cavaletes de tubos 2 chapa 13, piso compensado naval 

Antiderrapante de 20 mm chapa 11 dobradas e com reforços 

de segurança de 20 cm e grampos de segurança, grades no 

tubo 1 ¼ na chapa 18 com escadas de acesso na chapa 11 e 

corrimão no tubo 1 ¼ chapa 16 podendo ser montada na late-

ral ou fundos com 2,30 metros de largura, parapeito de 1,20 

metros, fechamento ou parede no corredor dos fundos, cober-

tura em pirâmides de lona vínilica antimofo e antifungo, pro-

teção ivi/uv, confeccionada em poliéster/pvc de alta resistên-

cia, auto extinguivel e proteção blackout (condições térmicas), 

com acessibilidade para deficiente físico, pintura com tinta 

zarcão anticorrosiva, fechamento total em volta de toda estru-

tura do solo ao primeiro piso, podendo ser montado em até 

três níveis escalonados. 

DIÁRIA 20 

38 

SEGURANÇA: Prestação de serviço de segurança desar-

mada, de 

apoio e suporte a eventos culturais devidamente uniformiza-

dos com colete identificado, em turno de 12 (doze) horas, com 

o fim de garantir a incolumidade física das pessoas e a integri-

dade do patrimônio nos locais onde forem realizados os even-

tos 

DIARIA 300 

39 

BOMBEIRO CIVIL: Prestação de serviço de bombeiro civil 

com homens e mulheres devidamente 

uniformizados prestando apoio e suporte a eventos visando a 

prevenção e combate a incêndio, em turno de 12 (doze) horas, 

com o fornecimento dos respectivos equipamentos de prote-

ção 

individual, equipamento de proteção coletivo e de material de 

primeiros socorros para atuação nos eventos culturais realiza-

dos pelo Município 

DIARIA 100 

40 

SERVIÇO DE STAFF DE EVENTO composto por equipe 

especializada, treinada,uniformizada para a realização de con-

trole de acesso e recepção do público, revistas pessoais e mo-

nitoramento para garantir segurança, organização do fluxo de 

pessoas e manutenção da ordem e apoio operacional e logís-

tico durante a execução do evento. A equipe deve ser com-

posta por 05 pessoas. 

UNIDADE 50 

41 

SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE EVENTO: Visto-

riar local da montagem, planejar, elaborar, projetar, executar, 

acompanhar analise do projeto de combate a incêndio e catás-

trofe dos eventos municipais, com todas as taxas inclusas, pe-

rante ao CBM/RN. 

UNIDADE 30 A
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42 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO PEQUENO: composto de 

05 arranjos pequenos horizontal com flores naturais, contando 

no mínimo 16 rosas, nas cores variadas e folhagens para com-

pletar os arranjos, 04 arranjos pequenos vertical com  flores 

naturais, contando no mínimo 16 rosas, nas cores variadas e 

folhagens para completar os arranjos e 03 vasos ornamental 

para decoração das áreas de circulação com planta natural, 

chapecó de vidro 

UNIDADE 50 

43 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO MÉDIO: composto de 08 ar-

ranjos pequenos horizontal com flores naturais, contando no 

mínimo 20 rosas, nas cores variadas e folhagens para comple-

tar os arranjos, 06 arranjos pequenos vertical com  flores natu-

rais, contando no mínimo 20 rosas, nas cores variadas e folha-

gens para completar os arranjos e 04 vasos ornamental para 

decoração das áreas de circulação com planta natural, chapecó 

de vidro 

UNIDADE 50 

44 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO GRANDE: composto de 10 

arranjos pequenos horizontal com flores naturais, contando no 

mínimo 16 rosas, nas cores variadas e folhagens para comple-

tar os arranjos, 08 arranjos pequenos vertical com  flores natu-

rais, contando no mínimo 16 rosas, nas cores variadas e folha-

gens para completar os arranjos e 06 vasos ornamental para 

decoração das áreas de circulação com planta natural, chapecó 

de vidro 

UNIDADE 50 

 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os valores para basear o custeio dos quantitativos expressos neste estudo serão verificados em 

pesquisa ou cotação de preços no mercado local e/ou regional, seguindo metodologia e exigências 

da Lei 14.133/2021.  

5.2. Para verificar as condições do mercado deverá ser procedida pesquisa mercadológica com 

empresas da área ou de acordo com as condições que seguem: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos siste-

mas oficiais de governo, como painel de preços ou banco de preços em saúde, observado o índice 

de atualização de preços correspondente;  

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 

de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, mediante Sistema de Registro de Preços ou 

Contrato, observado o índice de atualização de preços correspondente;  

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, podendo ser portais privados ou públicos, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou estadual ou munici-

pal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, compreendidos no intervalo de até 

6 (seis) meses de antecedência da data da pesquisa de preço, contendo a data e hora de acesso;  
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IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 

e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 

de divulgação do edital; ou  

V – pesquisa na base estadual ou nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital;  

VI - orçamentos apresentados por interessados em apresentar proposta de preços mediante conhe-

cimento formal de captação por meio de publicação de extrato de chamamento para apresentação 

de propostas financeiras; e  

VII - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

por meio de telefone, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital, contendo obrigatoriamente a data, a hora de ligação, e o nome completo do 

atendente. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

6.1.  Analisando as alternativas disponíveis e que atendam à necessidade da área requisitante, con-

siderando a viabilidade técnica e econômica, a solução indicada é a realização de procedimento 

licitatório para a locação de infraestrutura de eventos para a realização dos eventos da Prefei-

tura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN de acordo com especificações comuns de mer-

cado capazes de atender aos requisitos de negócio.  

 

6.2.  Nesse sentido, optou-se pela contratação via processo licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, através do Sistema de Registro de Preços - SRP em virtude de visarmos uma melhor 

gestão financeira, uma melhor gestão administrativa e uma melhor gestão orçamentária. Acredita-

se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e 

informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de 

procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o 

critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

7.1. A cotação de preços deverá ser feita com no máximo de 02 (duas) casas decimais em seus 

valores unitários. 

 

7.2. Será firmado Termo de Contrato, Ata de Registro de Preço ou emitido instrumento equivalente 

para formalização da contratação. 

 

7.3 A prestação do serviço será efetivada conforme a necessidade da secretaria solicitante, de 

forma parcelada, não vinculando o município a quantidades mínimas em cada pedido, sendo que os 
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licitantes precisam levar isso em consideração quando da formulação de suas propostas, 

principalmente por questões de logística envolvendo grandes distâncias. 

 

7.4 Quando declarado o vencedor, o fornecedor deverá apresentar: 

 

I. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

II. Contrato Social ou equivalente da Pessoa Jurídica; 

 

III.Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

IV.Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

V.Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

 

VI.Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

VII.Consulta consolidada do Tribunal de Contas da União – TCU; 

 

VIII.Consulta restrição contratar Administração Pública – SICAF;] 

 

IX.Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXIII, do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

X.Para os itens que envolvam Estruturas físicas (TENDAS E PALCO)   

a)  Comprovação de que possui pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil como responsável técnico, 

com comprovada experiência na execução dos objetos, devidamente inscrito no CREA e em dia 

com suas obrigações.  

 

XI.Para os itens que envolvam Iluminação e Sonorização (SOM E ILUMINAÇÃO) 

a) Comprovação de que possui pelo menos 01 (um) (um) Engenheiro Eletricista ou 01 (um) 

Eletrotécnico como responsável técnico, com comprovada experiência na execução dos objetos, 

devidamente inscrito no CREA e em dia com suas obrigações. 

 

XII.Para os itens que envolvam Segurança (SEGURANÇA DESARMADA)  

a) Autorização de Funcionamento para atuar como prestadora de serviços de Segurança junto ao 

DPF (Departamento da Polícia Federal); 

 

XIII.Para os itens que envolvam a utilização de Banheiros químicos (BANHEIRO QUÍMICO) 

a) Apresentar em noma da empresa o Alvará Sanitário em vigor, emitido pela Vigilância Sanitá-

ria Municipal ou Estadual da sede da licitante.  

b) Alvará Sanitário do Veículo que transporta os dejetos.   

c) Licença Ambiental de Operação (LAO) expedida pelo IDEMA, para transporte dos dejetos.   
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d) Licença Ambiental de Operação (LAO) da estação de tratamento dos dejetos, ou contrato de 

prestação de serviços com empresa devidamente licenciada pelo órgão competente, devendo a 

documentação da estação de tratamento ser apresentada junto com as demais documentações da 

empresa.  

   

XIV.Para os itens que envolvam a utilização de Bombeiros Civis ou Brigadistas (BRIGADISTA) a) 

Comprovação de credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande 

do Norte - CBMRN. 

 

7.5 Na assinatura do contrato e/ou Ata de Registro de Preço será conferido a comprovação das con-

dições de habilitação e contratação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante toda a vigência da contratação.  

 

7.6 A presente contratação deve estar alinhada com os princípios e práticas de sustentabilidade, as 

quais devem ser atendidas conforme previstas na legislação vigente, visando promover o desenvol-

vimento sustentável, a eficiência econômica, a responsabilidade social e a preservação ambiental. 

7.7 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

7.8 Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O parcelamento da solução da presente contratação torna-se tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso para a administração pública, tendo em vista que o fornecimento do 

objeto será efetivado conforme a necessidade da(s) secretaria(s) solicitante(s), não vinculando o 

município a quantidades mínimas em cada pedido. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

9.1. Entre os resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento de 

recursos humanos, materiais e financeiros com a presente contratação, destaca-se: 

 

a) Sanar ou mitigar as demandas: Atender as secretarias municipais e/ou unidades administra-

tivas quanto às suas necessidades. 

 

b) Redução de custos: Aquisição de materiais/serviços com preços mais competitivos. 

c) Maior transparência e controle: Processo licitatório transparente, garantindo igualdade a 

todos os participantes e possibilitando um controle mais efetivo aos órgãos de fiscalização. 

d) Qualidade dos materiais/serviços: Estabelecimento de critérios que possam garantir a 

qualidade e conformidade dos produtos/serviços. 

e) Flexibilidade nas aquisições: O registro de preços permite a aquisição de acordo com a 
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demanda, evitando a aquisição em excesso e estoques excessivos, bem como novos 

procedimentos licitatórios em curto tempo. 

f) Otimização dos recursos financeiros: Possibilidade de planejar as aquisições de 

materiais/serviços de acordo com a demanda e dentro do orçamento disponível 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO 

10.1. Não há necessidade de providências específicas a serem adotadas pela Administração 

previamente à contratação, nem quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1. Não há necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma 

vez que todos os meios necessários para o fornecimento podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Dada a natureza do objeto, verificou-se que não há impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

13.1.  Atestamos para os devidos fins que se fizerem necessários, que a presente contratação é viável 

e fundamental para este município, em se tratando de locação de infraestrutura de eventos, visando 

atender as necessidades do município de Caiçara do Rio do Vento/RN, mediante pregão na forma 

eletrônica. 

13.2. Sendo assim, esta Equipe de Planejamento desta Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do 

Vento, designada por meio da Portaria nº 43/2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Rio Grande do Norte no dia 04/03/2024, em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 006/2024, DECLARA ESTA CONTRATAÇÃO COMO 

VIÁVEL. 

 

Caiçara do Rio do Vento/RN, 18 de dezembro de 2024. 
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Jose Ilton Felipe   

Matrícula nº 779 

 

George Felipe Dionísio de Oliveira   

Matrícula nº 2135 
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VALIDAÇÃO

ASSINATURAS

Código de verificação: 84084-9b45ccc7-d44b-416d-ae5f-

863d8920ffc9

Este documento foi assinado pelas seguintes pessoas nas datas indicadas (Brasilia

timezone)

JOSE ILTON FELIPE (CPF: 036.***.***-31), PREFEITURA DE CAIÇARA DO

RIO DO VENTO

GEORGE FELIPE DIONÍSIO DE OLIVEIRA (CPF: 104.***.***-50),

PREFEITURA DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO

Para verificar as assinaturas, acesse   em

https://pmcaicaradoriodovento.prosipe.com e informar o código acima ou acessar o

link abaixo:

https://storage.googleapis.com/sipe-assinamais/documentosassinados/84084_9b45ccc7-d44b-416d-ae5f-

863d8920ffc9_assinado.pdf
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MAPA DE RISCOS 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 166/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de infraestrutura de eventos para a realização dos 

eventos da Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN. 

DATA PREVISTA PARA O INÍCIO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2025. 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Desenvolvimento. 

 

FASE DE ANÁLISE: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

IDENTIFICAR 

SEQ. EVENTO DE RISCO DANO 

1 

Erro no levantamento da demanda, 

especificações fora do padrão de 

mercado e  na Elaboração do Termo 

de Referência 

Quantitativo pode ser tornar insuficiente ou muito 

acima da necessidade ou deixar aspecto importante 

fora das condições. 

2 
Apresentação de documentação 

falsa ou vencida  
Má fé ou inobservância da Proponente. 

3 

Seleção de empresa incapaz de 

prestar os serviços de forma 

adequada e nas condições 

necessárias. 

Celebrar contrato com empresa aventureira e 

incapaz de executar os serviços contratados de 

forma adequada e em desacordo com as 

necessidades do Município. 

4 

Elevação dos custos operacionais 

para o desenvolvimento da 

atividade de modo geral e para a 

execução do objeto em particular, 

tais como aumento de preço de  

insumos, prestadores de serviço e 

mão de  obra devidamente 

comprovados. 

Elevação dos custos para prestação dos serviços. 

5 Descumprimento de Legislação 

pertinente ao objeto. 

 Levar a contratação do objeto a ser realizada de 

modo falho, causando riscos jurídicos e 

consequentemente, riscos da judicialização. 

 

AVALIAR 

SEQ. IMPACTO PROBABILIDADE 

1 Moderado Baixa 

2 Médio Moderado 

3 Moderado Moderado 

4 Moderado Moderado 

5 Elevado Baixa 

 

TRATAR 

SEQ. AÇÃO PREVENTIVA 
 

RESPONSÁVEL 
AÇÃO DE  

RESPONSÁVEL 
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CONTINGÊNCIA 

1 

Realizar 

acompanhamento junto a 

Secretaria de 

Administração, 

Planejamento e 

Desenvolvimento 

(demandante) e verificar 

a real necessidade dos 

itens, elementos do objeto 

e dos profissionais se 

estão corretas e de acordo 

com os solicitados.  

Equipe de 

Planejamento 

 Realizar analise 

crítica  quanto a 

demanda, buscando 

atender de maneira 

plena o que se 

verificou. 

Equipe de 

Planejamento 

2 

Realizar 

acompanhamento junto 

as entidades emissoras 

dos documentos e 

verificar sua 

autenticidade haja vista 

ser o objeto um serviço 

que irá tratar diretamente 

a população. 

Agente de 

Contratação / 

Pregoeiro 

Exigir que os 

interessados 

apresentem 

documentos originais / 

autenticados e 

encaminhar aqueles 

que não se 

comprovarem como 

autênticos aos órgãos 

de fiscalização e 

controle. 

Agente de 

Contratação / 

Pregoeiro 

3 

Solicitar em edital de 

licitação qualificação 

técnica e operacional, e 

de econômico financeira 

consoante com as 

determinações legais. 

Agente de 

Contratação / 

Pregoeiro 

Aplicar as sanções 

previstas no 

instrumento 

convocatório caso a 

execução dos serviços 

não atendam o que foi 

exigido para execução 

do contrato/Ata. 

Equipe de Gestão 

de Contratos 

4 

Realizar pesquisa com 

maior amplitude de 

fontes, para que evite 

elevação dos custos e 

majoração 

desnecessárias. 

Equipe de 

Planejamento 

 Realizar análise das 

fontes pesquisadas e 

do mercado, buscando 

as condições atuais 

para o objeto e dessa 

maneira atender a 

demanda. 

Equipe de 

Planejamento 

5 

Verificar cuidadosamente 

as legislações aplicáveis 

ao objeto, haja vista 

estarmos tratando de 

estruturas físicas, 

Iluminação e sonorização 

Equipe de 

Planejamento 

 Realizar estudo 

detalhado das 

legislações do objeto, 

verificando que as 

exigências e 

obrigações estão 

Equipe de 

Planejamento 
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que incluem a parte 

elétrica, segurança e de 

equipamentos que 

utilizam produtos 

químicos, e todos 

possuem normas 

específicas.  

dentro das normas e 

Leis. 

 

FASE DE ANÁLISE: SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

IDENTIFICAR 

SEQ. EVENTO DE RISCO DANO 

 

2 

Notificação dos licitantes por 

verificação de documentos 

falsos/Irregulares. 

Risco de paralização ou não 

prosseguimento do certame. 

3 Notificação dos licitantes dos serviços 

de forma a termos as condições 

necessárias. 

Risco de paralização ou suspensão do 

serviço. 

 

AVALIAR 

Nº IMPACTO PROBABILIDADE 

2 Moderado Moderada 

3 Moderado Baixa 

 

TRATAR 

 

AÇÃO PREVENTIVA 

 

RESPONSÁVEL 
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

 

RESPONSÁVEL 

2- Realizar consulta as 

entidades de classes para 

verificação das informações. 

Agente de 

Contratação / 

Pregoeiro 

Informar as entidades 

de classe sobre os 

fatos ocorridos. 

Equipe de Gestão 

de Contratos 

 

 

 

 

 

FASE DE ANÁLISE: GESTÃO DO CONTRATO 

IDENTIFICAR 

SEQ. EVENTO DE RISCO DANO 

2 
Paralização do processo 

administrativo. 

Ter a judicialização do procedimento para 

responsabilização dos interessados que deram causa a 

ilicitude verificada. 

3 
Não ocorrer a contratação. Risco de falta de atendimento as necessidades e falta de 

repasse dos convênios. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN 
CNPJ: 08.351.819/0001-05 

Rua São Sebastião, nº 36, Centro, Caiçara do Rio do Vento/RN – Cep: 59.540-000 

 

AVALIAR 

IMPACTO PROBABILIDADE 

Pouco Provável  Pouco Provável  

Pouco Provável  Pouco Provável  

 

TRATAR 

 

AÇÃO PREVENTIVA 

 

RESPONSÁVEL 
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

 

RESPONSÁVEL 

Verificação junto a Comissão de 

licitação quanto a documentação 

das empresas e sua liberação para 

contratação. 

Equipe de 

Gestão de 

Contratos 

Solicitar as 

informações com 

brevidade. 

Setor de 

Contratos 

Remessa do pedido de serviços 

com maior antecipação possível e 

verificação junto aos 

credenciados a disponibilidade 

dos profissionais necessários e 

confirmação de saldo 

orçamentário. 

Equipe de 

Gestão de 

Contratos 

Aplicação de 

penalidades. 

Setor de 

Contratos 

 

 

PARTICIPANTES DA ANÁLISE DE RISCOS 

• Equipe técnica da Secretaria 

• Equipe de Licitação 

• Setor de Contratos 

 

Caiçara do Rio do Vento/RN, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Jose Ilton Felipe 

Matrícula nº 779 

 

George Felipe Dionísio de Oliveira 

Matrícula nº 2135 
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VALIDAÇÃO

ASSINATURAS

Código de verificação: 84085-007f1173-cb77-4363-8e21-

6f145aced7a5

Este documento foi assinado pelas seguintes pessoas nas datas indicadas (Brasilia

timezone)

JOSE ILTON FELIPE (CPF: 036.***.***-31), PREFEITURA DE CAIÇARA DO

RIO DO VENTO

GEORGE FELIPE DIONÍSIO DE OLIVEIRA (CPF: 104.***.***-50),

PREFEITURA DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO

Para verificar as assinaturas, acesse   em

https://pmcaicaradoriodovento.prosipe.com e informar o código acima ou acessar o

link abaixo:

https://storage.googleapis.com/sipe-assinamais/documentosassinados/84085_007f1173-cb77-4363-8e21-

6f145aced7a5_assinado.pdf
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº 36, CENTRO, CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN – CEP: 59.540-000 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
 
O Município de Caiçara do Rio do Vento/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
08.351.819/0001-05, com endereço na Rua São Sebastião, 36, Centro, CEP 59540-970, neste ato 
representado pela sua Prefeita, a Sra. Conceição de Maria Gomes Lisboa Rocha, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.º 06/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação 
nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação durante a vigência 
da ata, aos órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal que não 
participaram do procedimento de IRP e poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024;  
c) Consulta e aceitação prévias ao fornecedor, 
d) Consulta ao órgão ou da entidade gerenciadora visando a autorização para adesão; 
e) Todas as solicitações das alíneas “a”, “b” e “c”, deverão ser remetidas junto com o ofício de 
solicitação de autorização para adesão; 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
 
4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 
 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, quando da adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 
 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Sítio do Município e no Diário Oficial dos Municípios (FEMURN), 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
a) O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
b) Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos para custear as despesas. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
 
b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
b.1) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e  
b.2) Mantiverem sua proposta original.  
 
c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4. b, tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4. b.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 
06/2024. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4. b.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e 
Decreto Municipal 06/2024; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 
06/2024. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal 06/2024 
e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021 e Decreto Municipal 06/2024. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

us
ta

vo
 C

os
ta

 d
e 

M
ira

nd
a.

 V
er

ifi
ca

r 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 e
m

 h
ttp

s:
//p

m
ca

ic
ar

ad
or

io
do

ve
nt

o.
pr

os
ip

e.
co

m
 e

 in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
89

33
1-

dc
58

1e
f8

-1
47

9-
41

76
-a

10
5-

5a
f6

49
ee

13
63



 

 

  

 

  

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO 

RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº 36, CENTRO, CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN – CEP: 59.540-000 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

 

 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 e 
Decreto Municipal 06/2024. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, e pelo Decreto Municipal 06/2024, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
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comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Minuta de Contrato, todos 
anexos ao Edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo em separado se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade Gerenciadora. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos interessados (se 
houver). 
 
Caiçara do Rio do Vento, ___ de ________________ de 2024. 
Assinaturas 
Representante legal do órgão gerenciador  
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO ARP – CADASTRO DE RESERVA 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 

ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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TERMO DE CONTRATO Nº _________/2024 

PROCESSO Nº ___/2024 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/2024 

 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA 

DO RIO DO VENTO/RN E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
 
O MUNICÍPIO DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 08.351.819/0001-05, sediado na Rua 

São Sebastião, nº 36, Centro, CEP nº 59.540-000, Centro, Caiçara do Rio do 

Vento/RN, neste ato representado pela prefeita, a senhora CONCEIÇÃO DE 

MARIA GOMES LISBOA ROCHA, brasileira, casada, portadora da Carteira da 

Identidade nº xxxxxxx SSP/RN e do CPF (MF) nº xxxxxxxxx, residente e 

domiciliado neste Município, doravante denominada CONTRATANTE e a 

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxx, com sede 

xxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxx/RN, CEP xxxxxxxx-xxx, representada pelo(a) 

xxxxxxxxxxx, inscrito no CPF (MF) sob o nº xxxxxxxxx e portador da Carteira de 

Identidade nº xxxxxxx, residente e domiciliado em xxxxxxxxxxxx/RN, doravante 

denominado CONTRATADO, celebram o presente CONTRATO, proveniente da 

xxxxxx / licitação nº xxxx/2024, fundamentada no art. xxxx da Lei Federal nº 

14.133/2021, Processo Administrativo nº xxx/2024, mediante as Cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Caiçara do Rio do Vento/RN, conforme especificações, quantitativos e valores estimados 

elencados na tabela abaixo, nos termos, condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1

1 
xxxxxxxxxx xxx xxxx xxx xxxxx 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VINCULAÇÃO  

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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a) O Termo de Referência; 

b) O Edital de Licitação; 

c) Estudo Técnico Preliminar- ETP; 

d) A Proposta do contratado; e 

e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133, de  

1º de abril de 2021 no Decreto Municipal nº 006/2024 de 07/02/2024 e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

3.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

CLÁUSULA QUARTA – REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE 

FORNECIMENTO 

4.1. Formalizar os pedidos por meio de autorização de Compra/fornecimento/serviço, 

emitida pela Secretaria responsável. 

 

4.2.  Não será permitido fornecimento que não for acompanhado da autorização de 

compra/fornecimento/serviço e a Administração Municipal não se responsabilizará por 

despesas que não atenderem esta exigência. 

 

4.3. O fornecimento do objeto em desacordo com a autorização de 

compra/fornecimento/serviço e com a proposta não será aceito e deverá ser substituído 

ou reparado imediatamente e sem qualquer custo adicional. 

 

4.4. Entregar os produtos na sede da Prefeitura Municipal na Rua São Sebastião, Nº 36, 

Centro, Caiçara do Rio do Vento/RN, Cep: 59540-000, entre 07h e 13h, de segunda a 

sexta, correndo por conta exclusiva do fornecedor todas as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas 

e previdenciários e outros decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto 

licitado. 

 

4.5. Condições do Termo de Referência e ETP; 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E SUAS ALTERAÇÕES 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme proposta vencedora da licitação; 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/serviços prestados; 

5.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 
5.5. REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.5.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

5.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA para o período, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

 

5.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

5.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

  

5.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

5.3.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

 

5.3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

  

5.3.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

5.4 A Administração responderá eventuais pedidos de reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) 

mês. 
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CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DO RECEBIMENTO 

6.1.1. O objeto do contrato será recebido:   

I - Em se tratando de obras e serviços:   

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita do 

contratado de término da execução;   

b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 

90 (noventa) dias corridos, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 

previstos no ato convocatório ou no contrato.   

 

II - Em se tratando de compras:   

a) Provisoriamente, em até 10 (dez) dias corridos a contar da data do recebimento do 

bem/serviço ou apresentação da nota fiscal;   

b) Definitivamente, em até 20 (vinte) dias corridos a contar da data do recebimento do 

bem/serviço ou apresentação da nota fiscal, para efeito de verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação.   

 

6.2. PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO 

6.2.1. A forma de pagamento do Município de Caiçara do Rio do Vento/RN é por 

empenho de despesa. 

6.2.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens/serviços e 

liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as 

condições pactuadas. 

6.2.3. O pagamento dos bens/serviços será feito mediante a apresentação da respectiva 

nota fiscal ou nota fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da 

atividade. 

6.2.4. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva 

fatura corretamente preenchida. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não 

houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil 

imediato. 

6.2.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de 

Caiçara do Rio do Vento/RN – CNPJ: 08.351.819/0001-05. 

6.2.6. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de 

Regularidade Fiscal. 

6.2.7. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, 

devendo esta informar o Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente, como 

também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. 

6.2.8. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o 

Município de Caiçara do Rio do Vento efetuará a devida comunicação à 

CONTRATADA, para que dentro do prazo fixado para o pagamento, proceda na sua 
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regularização. No mais, o Município disporá de até 30 (trinta) dias, a partir da correção 

das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento. 

6.2.9. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do 

fiscal/gestor da contratação, o necessário ATESTO dos produtos/serviços entregues pela 

empresa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS 

7.1.  A contratação terá vigência por 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

presente contrato, podendo ser prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021, caso seja 

de interesse da Administração pública e da contratatda 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesas oriundas dos serviços contratados serão consignadas na seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão: xxxxxxxx 

Unidade Orçamentária: xxxxxxxxxxxx 

Função: xxxxxxxx  

Subfunção: xxxxxx  

Programa: xxxxxxx  

Ação: xxxxxxxxxxx  

Natureza da Despesa: xxxxxxxxxxxx   

Fonte de Recurso: xxxxxxxx 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e as condições 

estabelecidas na contratação, após cumprida todas as formalidades legais. 

10.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da contratação, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas daquela, através de 

gestor/fiscal do contrato, previamente designado em Portaria ou em previsão disposta nos 

demais documentos oriundos da contratação.  

10.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o contratado.  

10.1.4. Expedir a ordem de fornecimento/serviço.  

10.1.5. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente o fornecimento/serviço contratado, inclusive prestando todas 

as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados para fiel 

execução do objeto. 
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10.1.6. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da 

unidade responsável pelo recebimento.  

10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do 

objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

10.1.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto 

contratado, em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo.  

10.1.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.2.1. Executar o objeto, dentro das descrições, do prazo e demais condições 

estabelecidas na contratação. 

10.2.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da 

contratação. 

10.2.3. A CONTRATADA é responsável, direta pela prestação do objeto da contratação 

e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, 

na execução dela venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a 

CONTRATANTE ou para terceiros. 

10.2.4. Responsabilizar-se integralmente pelo serviço/fornecimento contratado, nos 

termos da legislação vigente, e garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as 

diretrizes estabelecidas para sua realização e com as especificações constantes no 

orçamento apresentado. 

10.2.5. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou 

de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

10.2.6. Manter um preposto com poderes de decisão para representar a empresa, 

principalmente no tocante à eficiência e agilidade na execução do objeto da contratação. 

10.2.7. Reportar-se ao Gestor/Fiscal do contrato quando necessário, adotando as 

providências pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

10.2.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado. 

10.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor. 
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10.2.11. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da prestação dos serviços/fornecimento dos produtos, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.2.12. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – PENALIDADES 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

us
ta

vo
 C

os
ta

 d
e 

M
ira

nd
a.

 V
er

ifi
ca

r 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 e
m

 h
ttp

s:
//p

m
ca

ic
ar

ad
or

io
do

ve
nt

o.
pr

os
ip

e.
co

m
 e

 in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
89

33
1-

dc
58

1e
f8

-1
47

9-
41

76
-a

10
5-

5a
f6

49
ee

13
63



 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO RIO DO VENTO/RN 
CNPJ: 08.351.819/0001-05 

Rua São Sebastião, nº 36, Centro, Caiçara do Rio do Vento/RN – Cep: 59.540-000   

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. As infrações e sanções previstas neste instrumento serão aplicas em conformidade 

com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - RESERVA DE CARGOS 

12.1. O contratado se compromete a cumprir integralmente as exigências legais e 

normativas relacionadas à reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da 

Previdência Social e aprendizes, conforme estabelecido na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GESTÃO DO CONTRATO 

13.1.  A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 06/2024. 

 

13.2.  Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial:  

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências;  

II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados;  

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;  

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso;  

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação;  

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial;  

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 
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X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

XI - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; e 

XII - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, reportar ao Gestor do Contrato, para 

que este faça a notificação do contratado acerca da sua irregularidade fiscal, concedendo 

prazo, conforme estipulado no Termo de Contrato que está sendo gerido, para sua 

regularização fiscal, sob pena de rescisão contratual caso não o faça.  

 

13.3.  Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;  

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço/fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções 

e à extinção dos contratos, entre outros;  

VI - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento;  

VIII - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; e  

IX - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
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que trata o art. 158 da Lei nº. 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 

tal, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS DE EXTINÇÃO 

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

14.5.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3.  Indenizações e multas. 

 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANÁLISE DE RISCOS 

17.1. A alocação dos riscos da contratação estão previstos na análise de riscos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá o contratante divulgar o extrato do presente instrumento no sítio 

eletrônico oficial e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, 

na forma prevista no Decreto Municipal nº 06/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, por seus representantes legais. 

 

 

Caiçara do Rio do Vento/RN, xx de xxxxxxx de 2024. 

 

 

Conceição de Maria Gomes Lisboa Rocha 

Prefeita 

Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio do Vento/RN 

CNPJ: 08.351.819/0001-05 

CONTRATANTE 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal da empresa xxxxxxxxxxx  

CNPJ: xxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
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VALIDAÇÃO

ASSINATURAS

Código de verificação: 89331-dc581ef8-1479-4176-a105-

5af649ee1363

Este documento foi assinado pelas seguintes pessoas nas datas indicadas (Brasilia

timezone)

GUSTAVO COSTA DE MIRANDA (CPF: 031.***.***-41), PREFEITURA DE

CAIÇARA DO RIO DO VENTO

Para verificar as assinaturas, acesse   em

https://pmcaicaradoriodovento.prosipe.com e informar o código acima ou acessar o

link abaixo:

https://storage.googleapis.com/sipe-assinamais/documentosassinados/89331_dc581ef8-1479-4176-a105-

5af649ee1363_assinado.pdf


